
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 07 DE 
JUNHO DE 2018, NA 1* VARA DO TRABALHO DE 
ITAQUAQUECETUBA/SP 

Aos s e t e d i a s do mês de J u n h o do ano de d o i s m i l e d e z o i t o , a 
Excelentíssima D e s e m b a r g a d o r a do T r a b a l h o J a n e G r a n z o t o T o r r e s 
da S i l v a , C o r r e g e d o r a R e g i o n a l , n a f o r m a do d i s p o s t o no a r t . 
73, I , do R e g i m e n t o I n t e r n o d e s t e T r i b u n a l , p r e s i d i u a 
correição ordinária n a 1 ^ V a r a do T r a b a l h o de I t a q u a q u e c e t u b a , 
c o n f o r m e o E d i t a l SCR n° 00 5 / 2 0 1 8 , d i s p o n i b i l i z a d o no Diário 
O f i c i a l Eletrônico em 02 - 0 5 - 2 0 1 8 , a f i x a d o p r e v i a m e n t e em 
l o c a i s próprios n a V a r a do T r a b a l h o , t e n d o s i d o r e c e b i d a p e l o 
Exmo J u i z do T r a b a l h o Márcio Mendes G r a n c o n a t o , T i t u l a r . Os 
p r o c e s s o s n a U n i d a d e t r a m i t a m em meio físico e eletrônico. O 
P r o c e s s o J u d i c i a l Eletrônico - P J e f o i i m p l a n t a d o no F o r o de 
I t a q u a q u e c e t u b a em 1 1 - 0 3 - 2 0 1 3 . Com b a s e n a s informações 
p r e s t a d a s p e l a V a r a do T r a b a l h o , bem como n o s a u t o s dos 
p r o c e s s o s a n a l i s a d o s e nos dados do S i s t e m a de Acompanhamento 
de P r o c e s s o s de 1 ^ Instância - S A P l , do S i s t e m a de P r o c e s s o 
J u d i c i a l Eletrônico - P J e , do S i s t e m a de G e r e n c i a m e n t o de 
Informações A d m i n i s t r a t i v a s Judiciárias da Justiça do T r a b a l h o 
- e-Gestão, a p u r o u - s e o s e g u i n t e : 

1 . DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
(fonte: SIGEP/SICOND e Secretaria da Corregedoria) 

1.1 L e i de criação n °: L e i n° 7.729/1989 
1.2 D a t a da instalação: 08/12/1989 
1.3 Jurisdição: o r e s p e c t i v o Município. 
1.4 Regime de auxílio: a u s e n t e . 
1.5 J u i z e s 
(fonte: SIGEP/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 
03/ 0 6 / 2 0 1 8 . 

P u b l i c a d a no DEJT, em^H /0fc/2018T 

MÁRCIO MENDES GRANCONATO 20/03/2009 Não 
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1.6 S e r v i d o r e s 
(fonte: SIGEP/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 0 3 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

Sezrvidor 

MAURO JOSE PEREIRA 

EDWALDO DONIZETE NORONHA 

GUILHERME DE OLIVEIR A CAVANI 

J O S S I E L Y MARTINS DA SI L V A 

RODRIGO F E L I X DA CRUZ 

THIAGO MAGALHÃES COSTA 

MARCELO MITTERHOFFER MONTEIRO 

ANA ROSA DE ARRUDA NOBRE 

ARILTON MESQUIATTI SIL V A 

JÚNIOR DO AMARAL SANTOS 

RICARDO SCHIMIDT 

CRISTIANO GUSTAVO MULLER 

Legenda: TJ - Técnico Judiciário; AJ 
anteriormente denominado "balconista" 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO 
TÉCNICO 
JUDICIÁRIO 
TÉCNICO 
JUDICIÁRIO 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO 
ANALISTA 
JUDICIÁRIO 
AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
TÉCNICO 
JUDICIÁRIO 
AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

Exercício 
na lotação 

DIRETOR DE 
SECRETARIA DE 15/04/2009 
VARA DO TRABALHO 
ASSISTENTE 
DIRETOR 
SECRETARIA 
ASSISTENTE 
J U I Z 

CALCULISTA 

SECRETÁRIO 
AUDIÊNCIA 

ASSISTENTE 

DE 
DE 13/11/2006 

DE 

DE 

17/01/2012 

06/11/2012 

02/02/2009 

07/01/2010 

20/08/2013 

^^^^^Ç^ 20/09/2017 AVALIADOR FEDERAL ' ' 

28/09/2010 

08/02/2012 

02/06/2009 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 24/10/2014 

- Analista Judiciário. A função de "Assistente FC02" é o 

2. AUDIÊNCIAS 

2.1 P a u t a de audiências - informada p e l a V a r a 
(fonte: Secretaria da Vara do Trabalho) 

SAPl 

I n t e r v a l o 
e n t r e 

audiências 

I n i c i a l 
Manhã 

Tar d e 

Manhã 
Una ( r i t o 
ordinário) 

Tarde 

2 
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Instrução 
Manhã 

T a r d e 

J u l g a m e n t o 
(instrução 
e n c e r r a d a ) 

Manhã 

Ta r d e 

Una ( r i t o 
sumaríssimo] 

Manhã 

Ta r d e 

Instrução e 
j u l g a m e n t o 

Manhã 

Ta r d e 

Conciliação em 
execução 

Conciliação em 
conhecimento 

Manhã 

Ta r d e 

Manhã 

Ta r d e 

PJe 

Audiências Período Segxinda Terça Quarta Quinta 

I n i c i a l 

Una ( r i t o 
ordinário) 

Manhã 

Ta r d e 

Manhã 

Ta r d e 

I n t e r v a l o 

audiências 

10 m i n u t o s 

10 minutos 

Instrução 
Manhã 

Ta r d e 10 m i n u t o s 

J u l g a m e n t o 
(instrução 
e n c e r r a d a ) 

Manhã 

Ta r d e 15 1 minuto 

Una ( r i t o 
sumaríssimo) Manhã 10 mi n u t o s 
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Instrução e 
j u l g a m e n t o 

Conciliação em 
execução 

Conciliação em 
conhecimento 

Ta r d e 

Manhã 

Tard e 

Manhã 

Ta r d e 

Manhã 

Tard e 

2.2 P a u t a de audiências - d a t a s mais d i s t a n t e s das audiências 
f u t u r a s 
(fonte: SAPl e PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 03 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

S A P l 

Unidade Judiciária 

1^ V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a / S P 

Unidade Judiciária 

1* V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a / S P 

Datas mais d i s t a n t e s daa audiências f u t u r a s 
I n i c i a i s tteta/Ro Instrução 

Data I Dias | Qte. Dat^a 1 Diás | Qte. 
o o o 

Datcts mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
Jnlg sem concl J u l g com concl „ 

sent. sent. D W R S ^ 
Data I Dias I Qte. Data 1 Dias I Qte. Data 1 Dias 1 Qte. O O O 

Unidade Judiciária 

1* V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a / S P 

Datas mais d i s t a n t e s das audiências 
f u t u r a s 

Cone Bxec Cone Conhec 
Data I Dias j Qte. Data Dias Qte. 

O O 

P J E 

Unidade Judiciária 

1* V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a / S P 

Datas mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
I n i c i a i s 

Data Dias Ote. 

° 14/08/2018 72 '̂̂  03/07/2018 30 '̂ ^ 

1* V a r a do T r a b a l h o 
de 26/06/2018 23 l l 23/07/2018 50 26 03/07/2018 30 55 

I t a q u a q u e c e t u b a / S P 
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Unidade Judiciária 

1^ V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a / S P 

Datas mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
Cone Exec Cone Conhec 

Data I Dias 1 Qte. Data i Dias 1 Qte. 
07/06/2018 4 2 21/06/2018 lí 

2.3 Freqüência dos m a g i s t r a d o s na unidade judiciária 
(fonte: Secretaria da Vara do Trabalho) 

J u i z ( a ) T i t u l a r ou S u b s t i t u t o ( a ) 
assumindo a t i t u l a r i d a d e 

J u i z ( a ) S u b s t i t u t o 

Manhã 

Ta r d e 

Manhã 

Não 

Não 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim 

Não 

Não 

Não Não Não Não Não 

Ta r d e ^ão Não Não Não Não 

2.4 P r a z o s médios 
(fonte: e-Gestão) 

P r a z o do a j u i z a m e n t o d a P r a z o da realização da 1 ' 
Posição U n i d a d e ação até a realização d a audiência ao e n c e r r a m e n t o 
da Vara Judiciária / !• audiência da instrução p r o c e s s u a l 
- Prazos Média R i t o E x c e t o r i t o 

s i i n i a r i s s i m o s u m a r i s s i m o 
R i t o E x c e t o r i t o 

s u m a r i s s i m o sumaríssimo 

1 ITAQUAQUECETUBA 
- 0 1 a V a r a 53 57 9 38 

2 ITAQUAQUECETUBA 
- 02a V a r a 49 69 6 40 

I t a q u a q u e c e t u b a - 0 1 a 
V a r a 53 57 38 

Média do F o r o 5 1 63 

Média d a 2^ Região 67 170 

Observação: Dados de 01.01.2018 a 30.4.2018. Legenda: cor azul (melhores) e cor vermelha (piores) 

7 

27 

39 

146 

2.5 Audiências r e a l i z a d a s 
(fonte: e-Gestão) 

. _ . , , Q u a n t i d a d e de Posição da V a r a - U n i d a d e J u d i c i a r i a / ,. ̂  . ^ ^ . ^ ,. audiências Audiências Media 

ITAQUAQUECETUBA -
0 2 a V a r a 2 5 1 2 5 1 1 

Q u a n t i d a d e de 
audiências de 
conciliação 

2017 I 2018 

177 99 
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ITAQUAQUECETUBA -
0 1 a V a r a 2 503 603 90 10 

I t a q u a q u e c e t u b a - 0 1 a V a r a 2503 603 90 10 

Média do F o r o 2.508 557 1 3 3 , 5 54,5 

Média d a 2" Região 2 . 8 5 1 838 167 55 

Observação: Dados até 30.4.2018. Quantidade de audiências: Não i n c l u i as audiências de julgamento, 
conciliação - conhecimento e conciliação - execução. Legenda: cor azul (melhores) e cor vermelha 
(piores). 

3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Os q u a d r o s estatísticos d e s t e i t e m contam com dados da V a r a do 
T r a b a l h o c o r r e i c i o n a d a e a p r e s e n t a m a média do F o r o e a média 
de t o d a s a s V a r a s da 2^ Região. 

3 .1 F a s e de conhecimento 
(fonte: e-Gestão) 

Unidade Judiciária / 
Média 

I t a q u a q u e c e t u b a -
0 1 a V a r a 

I t a q u a q u e c e t u b a -
0 1 a V a r a 

Média do F o r o 

Média do F o r o 

Média d a 2^ 
Região 

Média d a 2^ 
Região 

2017 2.123 

2018 382 

201 7 2.003 

2018 3 5 1 

2017 2.024 

2018 437 

Recd»ido8 
Sentença 

anulada ou 
reformada 

Solucio
nados 

2.127 2.315 

386 5 1 1 

Penden
tes de 
solução 

336 

2 0 1 

F i n a l i 
zados 

Penden- tes 
de f i n a l i 

zação 

2.292 2.212 

8 8 1 

12 

3 

2 1 

443 678 1 . 0 5 1 8 9 1 

1 . 72i 

2.014 2.227 339 2.160 2.408 

354 484 203 712 2.053 

2.045 2.285 1.284 2 . 6 4 1 4.112 

3 .695 

Observações: Dados até 30.4.2018. Solucionados: processos com sentença; F i n a l i z a d o s : processos que 
saíram da f a s e de conhecimento, por entrarem na f a s e de liquidação ou execução ou pelo arquivamento 
d e f i n i t i v o . Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o trânsito 
em julgado, ou em grau de r e c u r s o ou aguardando prazos. 

3 . 2 F a s e de execução 
(fonte: e-Gestão) 

6 
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U n i d a d e 
Movimento i p r o c e s s u a l - f a s e de < sxecução P e n d e n t e s 

Execuçâ< 
de 

Judiciária / 
Média 

Ano 
I n i 

c i a d a s 
Encer
r a d a s 

Rece
bidos de 
ou- t r o s 
ór- gãos 

Reme
t i d o s a 
ou- t r o s 
ór- gãos 

Des-
a r q u i -
vados 

Reme- t i d o s 
ao a r 
quivo 
p r o v i 
sório 

Em 
exe
cução 

Em a r 
qui v o 
p r o v i 
sório 

T o t a l 

Itaquaquecetuba -
01a Vara 2017 820 108 0 1 49 198 2501 157 2658 

Itaquaquecetuba -
01a Vara 2018 283 31 0 0 38 103 2520 222 2742 

Média do Foro 2017 758 55 1 1 29 101 2 . 155 80 2 .235 

Média do Foro 2018 260 16 0 0 20 52 2 .260 112 2 .372 

Média da 2' Região 2017 482 243 4 3 81 133 1 .359 1 . 030 2 .389 

Média da 2̂ " Região 2018 179 56 0 0 26 57 1 .413 1 . 051 2 .454 

Observação: Dados até 30.4.2018. 

3.3 P r o c e s s o s r e c e b i d o s e variação a n u a l 
(fonte: e-Gestão) 

Ano Q u a n t i d a d e Variação em relação ao ano a n t e r i o r 

2 0 1 6 2 0 0 5 - 7 , 8 6 % 

2 0 1 7 2123 5 , 8 9 % 

3.4 Relação de p r o c e s s o s " s i n e d i e " 
(fonte: PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 0 3 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

Número do pro c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l 
1002180-44.2017.5.02.0341 Homologação de Transação E x t r a j u d i c i a l 
1000524-18.2018.5.02.0341 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 
1001839-86.2015.5.02.0341 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
1001570-76.2017.5.02.0341 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
1000258-31.2018.5.02.0341 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 
1000515-56.2018.5.02.0341 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 

4. PROCESSOS KM TRÂMITE 
(fonte: e-Gestão) 
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C o n h e c i m e n t o 

Liquidação 

Execução 

T o t a l 

A g u a r d a n d o p r i m e i r a audiência 
A g u a r d a n d o e n c e r r a m e n t o d a instrução 
A g u a r d a n d o prolação de sentença 
A g u a r d a n d o c u m p r i m e n t o de a c o r d o 
Com sentença a g u a r d a n d o finalização n a f a s e 
S u b t o t a l 
P e n d e n t e s de liquidação 
L i q u i d a d o s a g u a r d a n d o finalização n a f a s e 
No a r q u i v o provisório 
S x i b t o t a l 
P e n d e n t e s de execução 
Com execução e n c e r r a d a a g u a r d a n d o 
finalização n a f a s e 
No a r q u i v o provisório 
S i i b t o t a l 

Q u a n t i d a d e de 
p r o c e s s o s 

108 
54 
39 
655 
872 

1.728 
38 
159 
24 
2 2 1 

2 .520 

222 
2 .746 

4 .695 

Observação: Dados de 30.4.2018. 

5. INCIDENTES PROCESSUAIS 

5.1 T i p o s de I n c i d e n t e s 
(fonte: e-Gestão) 

E m b a r g o s de Declaração 

Exceções de incompetência 

Antecipações de T u t e l a 

Impugnações à Sentença de Liquidação 

E m b a r g o s â Execução 

E m b a r g o s à Arrematação 

E m b a r g o s â Adjudicação 

Exceções de Pré-Executividade 

T o t a l 

Observação: Dados de 3 0.4.2018. 

P e n d e n t e s em 30-4-2018 

44 

8 

220 

14 

100 

13 

1 

36 

436 

5.2 Embargos de declaração por J u i z 
(fonte: e-Gestão/SICOND) 
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Número do Processo Data da 
Formatado Ocorrência Nome do Magistrado 

0 063 7 00-03.2009.5.02.0341 14/2/2013 lyiARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES 

0063700-03.2009.5.02.0341 14/2/2013 

1000016-48.2013.5.02.0341 9/5/2013 

1000016-48.2013.5.02.0341 21/5/2013 

1000256-37.2013.5.02.0341 11/7/2013 

10 003 93-19.2013.5.02.0341 29/7/2013 

1000126-47.2013.5.02.0341 24/10/2013 

10 00126-47.2013.5.02.0341 25/10/2013 MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

10 01265-34.2 013.5.02.0341 13/12/2013 

1001265-34.2013.5.02.0341 15/1/2014 
CARLOS ABENER DE OL I V E I R A RODRIGUES 

FILHO 

1000799-40.2013.5.02.0341 28/2/2014 

1000799-40.2013.5.02.0341 7/3/2014 
CARLOS ABENER DE OL I V E I R A RODRIGUES 

FILHO 

1001465-41.2013.5.02.0341 14/3/2014 

100 0564-73.2013.5.02.0341 13/6/2014 

1000333-12.2014.5.02.0341 28/10/2014 

1000530-64.2014.5.02.0341 13/11/2014 

1000530-64.2014.5.02.0341 24/11/2014 MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

1000799-40.2013.5.02.0341 1/6/2015 

1000938-21.2015.5.02.0341 25/1/2016 

1000286-04.2015.5.02.0341 10/6/2016 

1000802-87.2016.5.02.0341 15/8/2016 

1001187-69.2015.5.02.0341 12/9/2016 

0002327-97.2011.5.02.0341 3/10/2016 

0000303-62.2012.5.02.0341 5/6/2017 MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES 

0 00 03 03-62.2 012.5.02.0341 5/6/2017 

0239900-30.2007.5.02.0341 18/9/2017 MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES 

023 9900-30.2007.5.02.0341 18/9/2017 
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1001385-38.2017.5.02.0341 27/9/2017 

1001367-17.2017.5.02.0341 27/9/2017 

1001368-02.2017.5.02.0341 27/9/2017 

1001416-58.2017.5.02.0341 27/9/2017 

1001398-37.2017.5.02.0 341 18/10/2017 

1001398-37.2017.5.02.0341 18/10/2017 

10 01442-22.2017.5.02.0320 19/10/2017 

0001441-35.2010.5.02.0341 1/12/2017 SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA 

0001441-35.2010.5.02.0341 1/12/2017 

1001398-37.2017.5.02.0341 20/2/2018 

1000478-68.2014.5.02.0341 9/3/2018 

0 025900-43.2006.5.02.0341 13/3/2018 MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES 

0 025900-43.2006.5.02.0341 13/3/2018 

1002054-62.2015.5.02.0341 23/3/2018 

1001904-13.2017.5.02.0341 26/3/2018 

1001904-13.2017.5.02.0341 28/3/2018 GUSTAVO SCHILD SOARES 

1002090-36.2017.5.02.0341 2/4/2018 

1002090-36.2017.5.02.0341 3/4/2018 GUSTAVO SCHILD SOARES 

1002004-34.2017.5.02.0610 6/4/2018 

1002004-34.2017.5.02.0610 6/4/2018 GUSTAVO SCHILD SOARES 

1001955-24.2017.5.02.0341 9/4/2018 

1001961-31.2017.5.02.0341 9/4/2018 

1001961-31.2017.5.02.0341 10/4/2018 MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

1001557-14.2016.5.02.0341 10/4/2018 

1001557-14.2016.5.02.0341 11/4/2018 MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

1001708-48.2014.5.02.0341 12/4/2018 

1000172-60.2018.5.02.0341 12/4/2018 

1000172-60.2018.5.02.0 341 13/4/2018 GUSTAVO SCHILD SOARES 

1001955-24.2017.5.02.0341 16/4/2018 MÁRCIO MENDES GRANCONATO 

1001327-74.2013.5.02.0341 19/4/2018 

1001327-74.2013.5.02.0341 19/4/2018 MARCEL LUIZ CAMPOS RODRIGUES 

10 
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1000697-18.2013.5.02.0341 19/4/2018 

1000 046-10.2018.5.02.0341 25/4/2018 

1000046-10.2018.5.02.0341 27/4/2018 GUSTAVO SCHILD SOARES 

6. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM 
(fonte: e-Gestão) 

C a r t a s Precatórias e x p e d i d a s 

C a r t a s Precatórias r e c e b i d a s 

C a r t a s de Ordem r e c e b i d a s 

Observação: Dados até 30.4.2018. 

57 2 1 

115 27 

O O 

7 . PROCESSOS SEM MOVIMENTAÇÃO 
(fonte: SAPl/SICOND) 

No "Relatório de p r o c e s s o s sem movimentação", extraído do S A P l 
em 0 3 / 0 6 / 2 0 1 8 , c o n s t a v a m 35 ( t r i n t a e c i n c o ) p r o c e s s o s n e s t a 
situação há m a i s de 90 ( n o v e n t a ) d i a s . 

Processo C l a s s e p r o c e s s u a l Data da última 
movimentação 

0207500- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
41.1999. 5 02 0341 Ordinário 23/11/1999 
0221300- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
39.1999. 5 02 0341 Ordinário 22/03/2000 
0080900- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
38.2000. 5 02 0341 Ordinário 09/06/2000 
0057300-
37.1990. 5 02 0341 C a u t e l a r Inominada 12/06/2001 
0138200- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
21.2001. 5 02 0341 Sumaríssimo 09/08/2001 
0265300-
90.2000. 5 02 0341 Embargos de T e r c e i r o 27/02/2002 
0224900- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
68.1999. 5 02 0341 Ordinário 14/03/2002 
0009800- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
52.2002. 5 02 0341 Sumaríssimo 05/09/2003 
0107600- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
61.1994. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 
0180900- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
85.1996. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 
0046300- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
59 . 1998. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 
0051000- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
49.1996. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 
0074300- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
74.1995. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 
0217000- Ação T r a b a l h i s t a R i t o 
39.1996. 5 02 0341 Ordinário 15/05/2009 

11 
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Processo 
0128400-
13.1994.5.02.0341 
0146700-
91.1992.5.02.0341 
0158700-
26.1992.5.02.0341 
0088100-
09.1994.5.02.0341 
0299400-
76.1997.5.02.0341 
0032600-
16.1998.5.02.0341 
0018200-
55.2002.5.02.0341 
0239600-
54.1996.5.02.0341 
0238500-
98.1995.5.02.0341 
0208100-
33.1997.5.02.0341 
0143700-
68.2001.5.02.0341 
0002136-
86.2010.5.02.0341 
0215000-
17.2006.5.02.0341 
0258200-
69.2009.5.02.0341 
0001826-
12.2012.5.02.0341 
0001106-
45.2012.5.02.0341 
0289600-
04.2009 
0002136-
52.2011 
0076900-
92.2000 
0000278-
49.2012 
0006400-
30.2002 

5.02.0341 

5.02.0341 

5.02.0341 

5.02.0341 

5.02.0341 
Observações: Processos 
aguardando prazos. 

C l a s s e p r o c e s s u a l 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Sumaríssimo 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Sumaríssimo 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o 
Sumaríssimo 

sem sentença ou, com sentença aguardando o 

Data da última 
rooviment ação 

15/05/2009 

15/05/2009 

15/05/2009 

15/05/2009 

18/05/2009 

18/05/2009 

04/06/2009 

23/02/2011 

08/07/2011 

12/08/2011 

03/04/2012 

13/05/2013 

29/03/2016 

18/03/2017 

23/03/2017 

17/05/2017 

02/06/2017 

08/02/2018 

08/02/2018 

21/02/2018 

27/02/2018 
trânsito em julgado ou 

8. PRAZOS MÉDIOS 

Os dados de p r a z o s médios r e f e r e m - s e ao período de j a n e i r o a 
dezembro de 2017. 

8.1 F a s e de conhecimento 
(fonte: e-Gestão) 
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Do a j u i z a m e n t o d a ação até I t a q u a q u e c e t x i b a -
0 1 a V a r a 

Média do 
F o r o 

a realização d a 1' 
audiência 

o e n c e r r a m e n t o d a 
instrução 

a prolação d a 
sentença 

R i t o Sumaríssimo 47 44 68 
e x c e t o R i t o 
Sumaríssimo 59 74 166 

R i t o Sumaríssimo 56 54 93 
e x c e t o R i t o 
Sumaríssimo 84 109 258 

R i t o Sumaríssimo 6 1 57 99 
e x c e t o R i t o 
Sumaríssimo 89 113 269 

8.2 F a s e de liquidação 
(fonte: e-Gestão) 

Do início ao e n c e r r a m e n t o d a 
liquidação 

I t a q u a q u e c e t u b a - 0 1 a Média do 2' 
V a r a F o r o Região 

R i t o Sumaríssimo 

e x c e t o R i t o Sumaríssimo 

82 

97 

1 2 1 

139 

124 

119 

8.3 F a s e de execução 
(fonte: e-Gestão) 

Do início ao e n c e r r a m e n t o d a 
execução 

I t a q u a q u e c e t u b a -
V a r a 

0 1 a Média do 
F o r o 

E n t e P r i v a d o 1.527 1.494 

E n t e Público 1.729 1 . 729 

8.4 Do a j u i z a m e n t o ao arquivamento 
(fonte: e-Gestão) 

Do a j u i z a m e n t o da ação até o 
a r q u i v a m e n t o 

I t a q u a q u e c e t u b a 
V a r a 

- 0 1 a Média do 
F o r o 

R i t o Sumaríssimo 562 5 3 1 

e x c e t o R i t o Sumaríssimo - E n t e 
P r i v a d o 873 748 

e x c e t o R i t o Sumaríssimo - E n t e 
Público 2 . 744 2 .283 

716 

1.167 

2» 
Região 

673 

1.178 

1.340 
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9. ÍNDICE DE CONCILIAÇÕES E TAXAS DE CONGESTIONAMENTO 

9.1 índice de conciliações 
(fonte: e-Gestão) 

i d a d e Judiciária / Média Ano S o l u c i o n a d o s 

I t a q u a q u e c e t u b a - 0 1 a V a r a 2017 2 3 1 5 1 2 5 1 5 4 , 0 4 % 

I t a q u a q u e c e t u b a - 0 1 a V a r a 2018 5 1 1 272 53 , 2 3 % 

Média do F o r o 

Média do F o r o 

2017 

2018 

2 .227 

484 

1 . 2 1 1 

266 

54, 37Í 

54, SV 

Média d a 2^ Região 2017 2.285 969 4 2 , 4 1 % 

Média d a 2^ Região 2018 678 293 43 , 2 4 % 

Observação: Dados até 30.4.2018. 

9.2 Taxa de congestionamento na f a s e de conhecimento 
(fonte: e-Gestão) 

U n i d a d e Judiciária / 
Média 

I t a q u a q u e c e t u b a 
V a r a 

I t a q u a q u e c e t u b a 
V a r a 

Média do F o r o 

Média do F o r o 

- 0 1 a 

- 0 1 a 

2017 

2018 

2017 

2018 

P e n d e n t e s 
(período 

a m t e r i o r ) 

5 1 1 

336 

542 

339 

C a s o s 
Novos 

2123 

382 

2 .003 

3 5 1 

S o l u c i onados 

2 3 1 5 

5 1 1 

2 .227 

484 

T a x a 
(%) (1) 

1 2 , 1 1 % 

2 8 , 8 3 % 

1 2 , 5 0 % 

2 9 , 8 8 % 

Média d a 2^ Região 2017 

Média d a 2^ Região 2 0 1 ! 

1.424 

1 .284 

2 . 024 

437 

2 .285 

678 

3 3 , 7 1 % 

6 0 , 6 2 % 

Observação: Dados até 30.4.2018. (1)A taxa de congestionamento mede a e f e t i v i d a d e da Vara do Trabalho 
em um período, levando-se em conta o total de casos novos que ingressaram, os pendentes de solução do 
período a n t e r i o r e os solucionados no período. Fórmulas: 1 -[solucionados/(casos novos - pendentes de 
solução no período a n t e r i o r ) ] . 
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9.3 Taxa de congestionamento na f a s e de execução 
(fonte: e-Gestão) 

U n i d a d e Judiciária 
/ Média 

I t a q u a q u e c e t u b a -
0 1 a V a r a 

I t a q u a q u e c e t u b a -
0 1 a V a r a 

Média do F o r o 

Média do F o r o 

2 017 

2018 

2017 

2018 

Média d a 2^ Região 2017 

Média d a 2* Região 2018 

P e n d e n t e s 
(período 

a n t e r i o r ) 

2 3 0 6 

2 5 0 1 

1.856 

2 .155 

1 .178 

1 .359 

Execuções 
i n i c i a d a s 

820 

283 

758 

260 

482 

179 

Execuções 
e n c e r r a d a s 

108 

3 1 

55 

16 

243 

56 

T a x a 
(%) (1) 

9 6 , 5 5 % 

9 8 , 8 9 % 

9 7 , 9 0 % 

9 9 , 3 6 % 

8 5 , 3 7 % 

9 6 , 3 7 % 

Observação: Dados até 30.4.2018. (1)A taxa de congestionamento na f a s e de execução mede a e f e t i v i d a d e 
da Vara do Trabalho em um período, levando-se em conta o t o t a l de execuções i n i c i a d a s , as pendentes 
do período a n t e r i o r e execuções encerradas no período. Fórmulas: 1- [execuções encerradas/ (execuções 
i n i c i a d a s + pendentes de execução no período a n t e r i o r ) ] . 

10. REGISTRO DE CARGAS DE PROCESSOS FÍSICOS 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 0 3 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

1 0 . 1 R e g i s t r o de c a r g a de p r o c e s s o s : h a v i a 7 ( s e t e ) p r o c e s s o s 
em c a r g a , e s t a n d o 6 ( s e i s ) d e l e s com p r a z o v e n c i d o 
(fonte: SAPl/SICOND) 

Processo R e t i r a d o em Devolução p r e v i s t a 

0041000- 72 2005 5 02 0341 26/02/2018 05/03/2018 

0000819- 53 2010 5 02 0341 26/02/2018 05/03/2018 

0001630- 42 2012 5 02 0341 26/02/2018 05/03/2018 
0001741- 26 2012 5 02 0341 18/05/2018 25/05/2018 

0258600- 98 2000 5 02 0341 21/05/2018 28/05/2018 

0098900- 76 2006 5 02 0341 21/05/2018 28/05/2018 

1 1 . PRAZOS MÉDIOS/ PRODUTIVIDADE DOS J U I Z E S NA UNIDADE 

1 1 . 1 P r a z o médio p a r a julgamento, p r o d u t i v i d a d e dos J u i z e s e 
p r o c e s s o s c o n c l u s o s p a r a prolação de sentença 
(fonte: e-Gestão) 
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Ano: 2017 

M a g i s t r a d o 

DENER P I R E S DE 
O L I V E I R A 

DIEGO R E I S 
MASSI 
E L I A N E 
DEMETRIO 
OZELAME 

F E L I P E MARINHO 
AMARAL 

G I U L I A N O MOTTA 

GUSTAVO CAMPOS 
PADOVESE 

I S A B E L A 
P A R E L L I HADDAD 
F L A I T T 
JERÔNIMO 
AZAMBUJA 
FRANCO NETO 
JOÃO PAULO 
G A B R I E L DE 
CASTRO DOURADO 
J O B E L AMORIM 
DAS V I R G E N S 
F I L H O 

JOSÉ ANTÔNIO 
FAQUIN A L V E S 

MÁRCIO MENDES 
GRANCONATO 

RA F A E L VÍTOR 
DE MACEDO 
GUIMARÃES 
VÍTOR 
P E L L E G R I N I 
V I V A N 

P r a z o médio e n t r e a 
conclusão e a 

prolação d a sentença 
P r o d u t i v i d a d e 

C o n c l u s o s p a r a 
prolação de 

sentença em 31-12 
2017 

R i t o Sttma-
ríssimo 

e x c e t o R i t o 
Stsmt-

ríssimo 

S o l t t c i o -
BSUlOS 

C c m c i l i 
a d o s T o t a l P r a z o 

v e n c i d o 

0 10 9 0 0 

22 , 56 18, 36 163 9 1 1 0 

0 , 5 1 , 75 13 8 0 0 

6,4 27 2 1 0 0 

2 6,26 56 24 0 0 

7, 67 3 0 0 0 

10 8 0 0 

1 1 13 9 0 0 

4 33 , 2 18 1 1 0 0 

2 0 , 5 9,33 57 32 0 0 

14, 39 18, 94 1 7 1 103 0 0 

8, 83 7,88 1752 915 3 0 

10 8 0 0 

12 12 0 0 

Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar d i a s 
c o r r i d o s , sem desconto dos afastamentos d e f i n i d o s em normas l e g a i s ou regimentais. As colunas 
r e f e r e n t e aos processos com prazo vencido apresenta a quantidade de processos vencidos há mais de 30 
(trinta) dias, efetuados os devidos descontos. E s t e prazo foi c r i a d o pelo TST e implementado neste 
Regional em j a n e i r o de 2017. 

Ano: 2 018 
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M a g i s t r a d o 

P r a z o médio e n t r e a 
conclusão e a prolação 

da sentença 
P r o d u t i v i d a d e 

C o n c l u s o s p a r a 
prolação de 

sentença em 30-4-
2018 

R i t o Suma
r i s s i m o 

e x c e t o R i t o 
S\ama-

r i s s i m o 

S o l u c i o 
n ados 

C o n c i l i 
a dos T o t a l P r a z o 

v e n c i d o 

DIEGO R E I S 
M ASSI 

GUSTAVO S C H I L D 
SOARES 

20 

MÁRCIO MENDES 
GRANCONATO 

7,14 2 2 1 107 

J O B E L AMORIM 
DAS V I R G E N S 3 0 0 
F I L H O 
MARCEL L U I Z 
CAMPOS 1 1,57 109 87 39 
RODRIGUES 

5,05 6,65 176 78 

Observações: Dados até 30.4.2018. Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios 
devem considerar d i a s c o r r i d o s , sem desconto dos afastamentos d e f i n i d o s em normas l e g a i s ou 
regimentais. As colunas r e f e r e n t e s aos processos com prazo vencido apresenta a quantidade de 
processos vencidos há mais de 3 0 (trinta) d i a s , efetuados os devidos descontos. E s t e prazo f o i c r i a d o 
pelo TST e implementado neste Regional em j a n e i r o de 2017. 

11.2 Audiências r e a l i z a d a s p e l o s j u i z e s 
(fonte: e-Gestão) 

M a g i s t r a d o 

Audiências R e a l i z a d a s 

I n i 
c i a l 

I n s 
trução 

J u l g a 
mento 

Conciliação 
Una 

i 

I n i 
c i a l 

I n s 
trução 

J u l g a 
mento C o n h e c i 

mento 
E x e 
cução 

T o t a l 

DENER P I R E S DE 
O L I V E I R A 

DIEGO R E I S MASSI 

E L I A N E DEMETRIO 
OZELAME 

17 

1 8 1 

14 

3 

32 

20 

213 

18 

F E L I P E MARINHO AMARAL 3 5 

G I U L I A N O MOTTA 5 5 

I S A B E L A P A R E L L I HADDAD 
F L A I T T 

JERÔNIMO AZAMBUJA 
FRANCO NETO 

14 

14 

4 1 

64 

22 

17 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1' Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP 

JOÃO PAULO G A B R I E L DE 
CASTRO DOURADO 22 

J O B E L AMORIM DAS 
VIRGENS F I L H O 0 12 0 0 0 84 

JOSÉ ANTÔNIO FAQUIN 
A L V E S 0 24 0 0 0 169 

MÁRCIO MENDES 
GRANCONATO 0 256 3 3 78 1894 

R A F A E L VÍTOR DE MACEDO 
GUIMARÃES 0 3 0 0 0 1 1 

VÍTOR P E L L E G R I N I V I V A N 18 0 3 0 0 0 2 1 

Ano: 2 018 

Audiências R e a l i z a d a s 

M a g i s t r a d o 
Una 

I n i 
c i a l 

I n s 
trução 

J u l g a -
inento 

Conciliação M a g i s t r a d o 
Una 

I n i 
c i a l 

I n s 
trução 

J u l g a -
inento Conhe

c i m e n t o 
E x e 
cução 

T o t a l 

GUSTAVO S C H I L D SOARES 210 0 39 0 0 6 255 

J O B E L AMORIM DAS 
VIRGENS F I L H O 0 0 3 1 0 4 

MARCEL L U I Z CAMPOS 162 RODRIGUES 0 38 0 0 0 200 

MÁRCIO MENDES 
GRANCONATO 0 2 1 0 0 1 155 

MATEUS HASSEN J E S U S 0 0 0 0 2 0 2 

Observação: Dados até 30 .4.2018. 

12. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCESSOS EM TAREFAS 

1 2 . 1 P r o c e s s o s físicos 
(fonte: Secretaria da Vara do Trabalho) 

Serviços Qtde. Re£. período 
Petições a serem j u n t a d a s e despachadas 20 23 a 28/05 

1 Mandados cumpridos a serem j u n t a d o s e despachados 5 14 a 28/05 

1 Alvarás pendentes de expedição 5 17 a 28/05 
(cálculos pendentes de homologação ( i n c l u i r perícia 
j em andamento) 0 não há 
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Serviços Q t d e . R e f . período 
C a r t a s de adjudicação / arrematação pendentes de 
expedição 4 14 a 28/05 
C a r t a s precatórias / e d i t a i s / mandados / 
notificações pendentes de expedição 0 não há 

Ofícios pendentes de expedição 10 14 a 28/05 

P r o c e s s o s aguardando a r e t i r a d a em c a r g a p o r p e r i t o 0 não há 
P r o c e s s o s aguardando solicitação e reiteração de 
b l o q u e i o (Bacen Jud) 4 14 a 28/05 
P r o c e s s o s aguardando c o n s u l t a (convênios d i v e r s o s : 
I n f o j u d , R e n a j u d , A r i s p , J u c e s p , Caged, I n f o s e g 
e t c . ) 20 09 a 28/05 

P r o c e s s o s aguardando o e n v i o ao TRT 1 23 a 28/05 

P r o c e s s o s aguardando o r e g i s t r o do r e t o r n o do TRT 0 não há 
P r o c e s s o s aguardando o e n v i o de does. à C e n t r a l de 
H a s t a s Públicas 4 17 a 28/05 
P r o c e s s o s aguardando o r e g i s t r o no BNDT ( i n c l u i r 
a r q u i v o provisório) 0 não há 

P r o c e s s o s aguardando o e n v i o ao a r q u i v o d e f i n i t i v o 48 29/03 a 28/05 
P r o c e s s o s aguardando conversão p a r a o meio 
eletrônico (CLE - P J e ) 0 não há 
Outros serviços pendentes ( e s p e c i f i c a r ) : 

Decisões: Qtde. R e f . período 
Embargos à Execução pendentes de decisão 5 20/04 a 28/05 

Embargos de T e r c e i r o pendentes de decisão 0 não há 
Embargos à Adjudicação \ Arrematação pendentes de 
decisão 0 não há 

O u t r a s decisões em execução pendentes 2 27/03 a 28/05 
Vencimento de p r a z o (último r e a l i z a d o i n t e g r a l m e n t e e método a d o t a d o ) : 0 p r a z o é 
r e a l i z a d o no e s c a n i n h o de p r a z o s . São a n a l i s a d o s todos os p r o c e s s o s que estão no 
e s c a n i n h o . Em 10.10.2017 t e v e início o v e n c i m e n t o e t e r m i n o u em 09.05.2018. Será 
i n i c i a d o novamente desde o início. 

Observações: Há aproximadamente 80 petições, notificações ou mandados de penhora de 
créditos aguardando em p a s t a própria o r e t o r n o dos a u t o s do TRT p a r a serem j u n t a d o s 
e a p r e c i a d o s . 

12.2 P r o c e s s o s eletrônicos 
(fonte: PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 0 3 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

1 2 . 2 . 1 T a r e f a s a c u m p r i r 

T a r e f a Q u a n t i d a d e D e sde 
Conhecimento 1230 
Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 322 19/07/2013 09:54:15 
Aguardando audiência 104 17/04/2018 22:39:30 
Aguardando comprovantes bancários 1 18/05/2018 16:00:20 
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Aguardando cumprimento de acordo 35 22/05/2018 15:06:59 
Aguardando cumprimento de acordo ou pagamentos 582 25/01/2016 15:38:40 
Aguardando f i n a l do s o b r e s t a m e n t o 1 21/02/2018 12:17:42 
Aguardando p r a z o r e c u r s a l 34 21/05/2018 12:44:35 
Aguardando término dos p r a z o s 16 10/05/2018 10:13:47 
A n a l i s a r Decisão 1 02/06/2018 23:09:10 
A n a l i s a r e x p e d i e n t e da s e c r e t a r i a 1 02/06/2018 22:09:52 
A n a l i s a r sentença 9 14/05/2018 10:12:35 
Análise do Conhecimento 20 12/04/2018 10:25:08 
A p r e c i a r dependência 1 01/06/2018 16:25:13 
C o n c l u s o ao m a g i s t r a d o 6 09/03/2018 15:15:46 
Cumprimento de providências 14 20/04/2017 10:55:08 
E s c o l h e r t i p o de a r q u i v a m e n t o 4 28/05/2018 17:04:39 
M i n u t a r Decisão 8 18/05/2018 12:29:07 
M i n u t a r Despacho 2 23/05/2018 11:14:21 
M i n u t a r e x p e d i e n t e da s e c r e t a r i a 9 09/04/2018 17:45:22 
M i n u t a r sentença 21 03/05/2018 11:36:07 
P r a z o s v e n c i d o s 5 30/05/2018 02:31:43 
P r e p a r a r a t o de comunicação 7 23/05/2018 17:19:08 
Recebimento de instância s u p e r i o r 2 11/05/2018 12:03:24 
Remeter ao 2o Grau 7 25/04/2018 20:50:58 
Remeter ao 2o Grau - Pendências de Decisão 2 10/05/2018 19:00:48 
T r i a g e m I n i c i a l 11 24/05/2018 10:35:29 
T r i a g e m I n i c i a l - A p r e c i a r u r g e n t e s 1 30/05/2018 16:07:34 
Trânsito em J u l g a d o 4 17/05/2018 17:46:33 

Liquidação 116 
Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 4 26/10/2016 17:37:15 
Aguardando audiência - L i q 1 24/05/2018 12:51:40 
Aguardando p r a z o r e c u r s a l 1 30/05/2018 15:18:45 
Aguardando término dos p r a z o s 1 24/05/2018 10:34:24 
Análise de Liquidação 88 29/10/2013 14:13:26 
E s c o l h e r t i p o de a r q u i v a m e n t o 5 24/05/2018 10:42:01 
M i n u t a r Decisão - L i q 1 25/05/2018 15:26:05 
M i n u t a r sentença - L i q 1 29/05/2018 18:38:58 
P r e p a r a r a t o de comunicação 14 22/05/2018 11:56:59 

Execução 1605 
Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 31 02/02/2015 15:19:54 
Aguardando audiência - E x e c 1 24/05/2018 11:16:38 
Aguardando comprovantes bancários 17 16/03/2018 15:21:36 
Aguardando cumprimento de acordo 1 21/05/2018 18:28:02 
Aguardando cumprimento de acordo ou pagamentos 61 26/01/2016 12:55:50 
Aguardando e s c l a r e c i m e n t o s p e r i c i a i s 1 25/01/2018 12:36:07 
Aguardando f i n a l do s o b r e s t a m e n t o 1 30/03/2018 11:42:26 
Aguardando p r a z o r e c u r s a l 2 22/05/2018 13:51:45 
Aguardando término dos p r a z o s 32 13/04/2018 01:06:41 
Análise de Execução 78 05/09/2017 14:10:56 
C o n c l u s o ao m a g i s t r a d o - E x e c 21 13/04/2018 15:32:03 
Cumprimento de providências 1207 13/03/2017 16:08:11 
E s c o l h e r t i p o de a r q u i v a m e n t o 12 30/05/2018 15:19:08 
I n i c i a r Execução 1 11/05/2018 16:14:41 
M i n u t a r Despacho - E x e c 12 06/03/2018 10:26:16 
M i n u t a r e x p e d i e n t e da s e c r e t a r i a 61 02/04/2018 13:54:10 
M i n u t a r sentença - E x e c 1 21/05/2018 10:58:58 
P r a z o s v e n c i d o s 12 12/04/2018 03:36:52 
P r e p a r a r a t o de comunicação 46 11/05/2018 14:28:43 
P u b l i c a r DJe - E x e c 3 28/05/2018 18:11:01 
Recebimento de instância s u p e r i o r 1 29/05/2018 16:28:06 
Remeter ao 2o Grau 3 12/04/2018 11:27:40 

Arquivado 7840 
A r q u i v o d e f i n i t i v o 6651 16/06/2014 18:50:49 
A r q u i v o provisório 326 03/07/2017 10:36:14 
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C a r t a s d e v o l v i d a s 861 05/02/2014 13:54:53 
D e s a r q u i v a r 2 03/04/2018 17:43:17 

T o t a l G e r a l 10791 

12,2.2 T a r e f a s dos a g r u p a d o r e s a s e r e m distribuídas 

A g r u p a d o r e s Q u a n t i d a d e 
P r o c e s s o s com pedido de segredo de justiça não a p r e c i a d o 0 
P r o c e s s o s com pedido de s i g i l o nos documentos não a p r e c i a d o 41 
P r o c e s s o s com Petições A v u l s a s 6 
P r o c e s s o s com Habilitações nos Au t o s Não L i d a s 10 
P r o c e s s o s com pedido l i m i n a r ou de antecipação de t u t e l a não 
a p r e c i a d o 2 

P r o c e s s o s com petições não a p r e c i a d a s 49 
Mandados d e v o l v i d o s p e l o O f i c i a l de Justiça 44 
P r o c e s s o s com audiências não d e s i g n a d a s 0 
P r o c e s s o s aguardando encaminhamento do secretário de audiência 
( a t a s a s s i n a d a s ) 1 

13. METAS 2018 
(fonte: e-Gestão) 

Metas do CNJ a s e r e m c u m p r i d a s p e l o TRT-SP em 2018 
G r a u de 

ctunprimento d a 
meta 

Meta 1: J u l g a r mais p r o c e s s o s que os distribuídos - J u l g a r 92% dos 
pro c e s s o s r e c e b i d o s no ano c o r r e n t e . 146,1% 

Meta 2: J u l g a r p r o c e s s o s mais a n t i g o s - I d e n t i f i c a r e j u l g a r , até 
31/12/2018, pelo menos 90% dos pro c e s s o s distribuídos até 31/12/2016 113,73% 

Meta 3: Aumentar os casos s o l u c i o n a d o s por conciliação - Aumentar o índice 
de conciliação na f a s e de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, era 2 pontos p e r c e n t u a i s . 

121,5% 

Meta 5: I m p u l s i o n a r p r o c e s s o s à execução - B a i x a r 92% do t o t a l de casos 
novos de execução no ano c o r r e n t e . 85,3% 

Meta 6: P r i o r i z a r o julgamento das ações c o l e t i v a s - I d e n t i f i c a r e j u l g a r , 
até 31/12/2018, 98% das ações c o l e t i v a s distribuídas até 31/12/2015. 102,04% 

Meta 7: P r i o r i z a r o nulgamento dos p r o c e s s o s dos maiores l i t i g a n t e s e dos „ , ~ - • . , ^ , . ̂ , , . „„ , , . Dados nao disponíveis no r e c u r s o s r e p e t i t i v o s - I d e n t i f i c a r e r e d u z i r em 2% o acervo dos dez maiores . ^ ^ ^ . . ^ -, ~ ^ • s i s t e m a e-Gestao. l i t i g a n t e s em relação ao ano a n t e r i o r . 

*Caso o r e s u l t a d o s e j a "Não s e a p l i c a * " , s i g n i f i c a que a vara não possui processos relacionados à 
meta até a data de referência. 

Observação: Dados de 3 0/04/18 
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14. EXPEDIENTES ENTRADOS NA CORREGEDORIA 
(fonte: SAPG/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 03/ 0 6 / 2 0 1 8 . 

Expediente | Processo 
Pedido de 0000642-98.2017.5.02.0000 

Providências 

Pedido de 0000003-46.2018.5.02.0000 
Providências 

Motivo Resultado 
Remanejamento de p a u t a A r q u i v a d o , 
r e a l i z a d o p e l o J u i z 
S u b s t i t u t o . 

(Reautuado como Reclamação Em segredo de Justiça. Em 
d i s c i p l i n a r n° 0000066- trâmite. 
71.2018.5.02.0000) 

15. PROCESSOS SOLICITADOS E ANALISADOS NA DATA DA CORREIÇÃO 

1 5 . 1 P r o c e s s o s físicos em f a s e de conhecimento, sem audiência 
e solução 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Não há p r o c e s s o s físicos em f a s e de c o n h e c i m e n t o , sem audiência e solução, 
c o n f o r m e d a d o s a t u a l i z a d o s n a d a t a de 0 4 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

15.2 P r o c e s s o s físicos em f a s e de conhecimento, c o n c l u s o p a r a 
despacho 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Não há p r o c e s s o s físicos em f a s e de c o n h e c i m e n t o , c o n c l u s o p a r a d e s p a c h o , 
c o n f o r m e d a d o s a t u a l i z a d o s n a d a t a de 0 4 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

15.3 P r o c e s s o s físicos em f a s e de conhecimento - p a u t a de 
instrução ou de julgamento 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Não há p r o c e s s o s físicos em f a s e de c o n h e c i m e n t o , c o n f o r m e d a d o s 
a t u a l i z a d o s n a d a t a de 0 7 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

15.4 P r o c e s s o s eletrônicos em f a s e de conhecimento 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

N° dos 
P r o c e s s o s / C l a s s e 

Constatações/ Último 
andamento Determinação 

1000280-
89.2018.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

Constatações: P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de 
instrução p a r a o d i a 
19/06/2018, conforme a t a de 
audiência r e a l i z a d a em 
18/04/2018, I d . 7 a l 6 7 0 1 . 
Último andamento : Em 
25/05/2018, I d 632b0f0, f o i 
c e r t i f i c a d o nos a u t o s a 
notificação do p e r i t o p a r a 
que a p r e s e n t e o laudo 
p e r i c i a l cora urgência. 

- Não há 
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N° dos 
P r o c e s s o s / C l a s s e 

Constatações/ Último 
andamento Determinação 

1000304-
20.2018.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

1000086-
89.2018.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

1000176-
97.2018.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

1002070-
45.2017.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

Constatações: P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de 
instrução p a r a o d i a 
03/07/2018, conforme a t a de 
audiência r e a l i z a d a em 
30/05/2018, I d . e231d20. 
Último andamento: Em 

e231d20, 
audiência 

30/05/2018, I d . 
c o n s t a a a t a de 
r e a l i z a d a . 
Constatações: P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de 
j u l g a m e n t o p a r a o d i a 
08/06/2018, conforme a t a de 
audiência r e a l i z a d a em 
02/05/2018, I d . f215423. 
E n c e r r a d a a instrução e, 
logo após, r e g i s t r a d o o 
movimento de conclusão ao 
m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r 
sentença. 
Último andamento: Em 

4 0 2 c l 0 d , o 
aos 

10/05/2018, I d 
Reclamante c o l a c i o n a 
a u t o s p r o v a emprestada. 
Constatações: P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de 
j u l g a m e n t o p a r a o d i a 
15/06/2018, conforme a t a de 
audiência r e a l i z a d a em 
08/05/2018, I d . 5b83f9e. 
E n c e r r a d a a instrução, não 
houve o movimento de 
conclusão ao m a g i s t r a d o p a r a 
p r o f e r i r sentença. 
Último andamento: Em 
29/05/2018, I d 7c9bc29, a 
Reclamada a p r e s e n t a razões 
f i n a i s . 
Constatações: P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de 
j u l g a m e n t o p a r a o d i a 
22/06/2018, conforme a t a de 
audiência r e a l i z a d a em 
15/05/2018, I d . 4688c7a. 
E n c e r r a d a a instrução e, 
logo após, r e g i s t r a d o o 
movimento de conclusão ao 
m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r 
sentença. 
Último andamento: Em 

'4688c7a, 15/05/2018, I d . 
c o n s t a a a t a de 
r e a l i z a d a . 

audiência 

- Não há. 

- Não há. 

R e g i s t r a r o movimento de 
conclusão ao m a g i s t r a d o p a r a 
p r o f e r i r sentença, logo após o 
encer r a m e n t o da instrução 
p r o c e s s u a l , independentemente 
d a t a a p r a z a d a p a r a o j u l g a m e n t o . 

da 

- Não Há. 

15.5 P r o c e s s o s físicos e eletrônicos em f a s e de execução 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 
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dos P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Det erminação 

10015 
87. 20 

78-
16 5 . 02.0341 

10018 
39.20 

25-
14 5.02.0341 

10019 
18 . 20 

47-
15 5.02.0341 

Constatações: Homologada a 
liquidação em 02/11/2017, I D. 
b26346b, tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 
BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluída 
sócia que não f o i c i t a d a 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD e 
RENAJUD, com r e s u l t a d o infrutífero 
e conseqüente inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 21/05/2018, 
I d . 0 a 2 f f 6 6 , o Reclamante f o i 
i n t i m a d o s obre o i n t e i r o t e o r do 
despacho p r o f e r i d o , o r i e n t a n d o - o 
s o b r e o procedimento de 
instauração do i n c i d e n t e de 
desconsideração da p e r s o n a l i d a d e 
jurídica. 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 16/12/2015, I D. 
d510656, tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, permanecendo i n e r t e . 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluído 
sócio que não f o i c i t a d o 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, com r e s u l t a d o 
infrutífero. 
Determinada a inclusão da 
Reclamada e sócio no BNDT, em 
despacho p r o f e r i d o na d a t a de 
22/09/2017, e n t r e t a n t o , apenas o 
sócio f o i incluído. 
Último andamento: Em 29/05/2018, 
I d . a f 0 8 c c 9 , o Reclamante f o i 
i n t i m a d o p a r a se m a n i f e s t a r sobre 
o r e q u e r i m e n t o de suspensão da 
Execução f e i t o p e l a Reclamada, em 
razão da recuperação j u d i c i a l 
d e c r e t a d a . 
Constatações: T r a t a - s e de execução 
so b r e acordo c e l e b r a d o em 
16/02/2016, I d . 4d5bfbO. F o i 
r e g i s t r a d a no s i s t e m a a 
movimentação "homologada a 
transação". 
As Reclamadas foram c i t a d a s p a r a 
p a g a r ou comprovar o pagamento, 
sob pena de execução, permanecendo 
i n e r t e s . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 

R e g u l a r i z a r a citação da 
sócia Nanei A p a r e c i d a 
C i r i e l l i , incluída no p o l o 
p a s s i v o . 

R e g u l a r i z a r a citação do 
sócio J e f f e s o n A l v a r e z L a r e u , 
incluída no p o l o p a s s i v o . 

- R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o da 
Reclamada j u n t o ao BNDT. 

R e g u l a r i z a r a citação do 
sócio D a n i l o O l i v e i r a de 
J e s u s , incluída no p o l o 
p a s s i v o . 
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N° dos Pro c e s s o s Constatações/ Ultimo andamento Determinação 

1000212-
13.2016.5.02.0341 

1001635-
71.2017.5.02.0341 

INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluído 
sócio que não f o i c i t a d o 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e A R I S P , COm 
r e s u l t a d o infrutífero e 
conseqüente inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 30/05/2018, 
I d . 8 f l 7 e 7 a , f o i e x p e d i d a c a r t a de 
arrematação. 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 29/09/2016, I D . 
807d976, tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 
BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluído 
sócio que não f o i c i t a d o 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e A R I S P , com 
r e s u l t a d o infrutífero e 
conseqüente inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 05/06/2018, 

c e r t i f i c a d o nos 
ao ARISP 

I d . 3 6 f 0 d f 5 , f o i 
a u t o s que a c o n s u l t a 
r e s u l t o u n e g a t i v o . 
Constatações: T r a t a - s e de execução 
so b r e acordo c e l e b r a d o em 
06/12/2017, I d . bed4749. F o i 
r e g i s t r a d a no s i s t e m a a 
movimentação "homologada a 
transação". 
As Reclamadas foram c i t a d a s p a r a 
p a g a r ou comprovar o pagamento, 
sob pena de execução, permanecendo 
i n e r t e s . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluído 
sócio que não f o i c i t a d o 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
r e s u l t a d o infrutífero e 
conseqüente inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 05/06/2018, 

f o i anexada a s 
imóveis o b t i d a s 

0000221-
65.2011.5.02.0341 

I d . cd6c898, 
certidões de 
através do convênio ARISP. 
Constatações: Homologada 
liquidação em 07/05/2012, f l . 

R e g u l a r i z a r a citação do 
sócio A l l a n F e r r e i r a Machado 
de V a s c o n c e l o s , incluído no 
p o l o p a s s i v o . 

R e g u l a r i z a r a citação do 
sócio Robson A p a r e c i d o 
Montaher, incluído no p o l o 
p a s s i v o . 

a 
50, 
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Vf" dos P r o c e s s o s Determinação 

0079300-
79.2000.5.02.0341 

0001193-
35.2011.5.02. >341 

não tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o d o i s sócios da Reclamada, 
com citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD 
inclusão no BNDT. 
último andamento: 

ARISP, com 

Em 07/06/2018, 
f l . 139, E x p e d i d a intimação 
d i r i g i d a â Reclamada, 
c i e n t i f i c a n d o - a s o b r e a declaração 
de prescrição i n t e r c o r r e n t e , 
s e g u i d o de extinção da execução. 
Constatações: T r a t a - s e de execução 

c e l e b r a d o em 
F o i r e g i s t r a d a 

movimentação 
transação em 

i n t i m a d a p a r a 

s o b r e acordo 
07/06/2000, f l . 2 6 . 
no s i s t e m a a 
"homologação de 
ação". 
A Reclamada f o i 
comprovar o pagamento, sob pena de 
execução, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o c i n c o sócios da Reclamada, 
com citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 15/05/2018, 
f l . 263, o Reclamante f o i i n t i m a d o 
p a r a i n d i c a r meios de 
p r o s s e g u i m e n t o da execução. 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 22/02/2013, f l . 90, 
não tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 
BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o q u a t r o sócios da 
Reclamada, com citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 

R e g i s t r a r o movimento 
"homologada a liquidação", a 
f i m de que 
i n f o r m a t i z a d o 
f i d e d i g n i d a d e 
p r o c e s s o 
c o r r e t a m e n t e 
Gestão. 

o s i s t e m a 
r e t r a t e com 

a r e a l i d a d e do 
e a l i m e n t e 
o S i s t e m a e-

- Não há. 

R e g i s t r a r o movimento 
"homologada a liquidação", a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com 
f i d e d i g n i d a d e a r e a l i d a d e do 
p r o c e s s o e a l i m e n t e 
c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a e-
Gestão. 
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N° dos Processos Constatações/ Ultimo andamento Determinação 

BNDT. 
Último andamento: Em 

0002226-
26.2012.5.02.0341 

025240 
31.200 

0-
7.5.02.0341 

0002538-
70.2010.5.02.0341 

17/04/2018, 
f l . 266, o Reclamante f o i i n t i m a d o 
p a r a i n d i c a r meios de 
p r o s s e g u i m e n t o da execução. 
Constatações: T r a t a - s e de execução 

c e l e b r a d o em 
F o i r e g i s t r a d a 

movimentação 
transação em 

i n t i m a d a p a r a 

s o b r e acordo 
14/12/2012, f l . 2 9 . 
no s i s t e m a a 
"homologação de 
ação". 
A Reclamada f o i 
comprovar o pagamento, sob pena de 
execução, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 
BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o s e i s sócios da Reclamada e 
u t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, com inclusão no 
BNDT. 
Reclamante e Reclamada f i r m a r a m 
novação em 03/06/2017, f l . 135, 
que se e n c o n t r a em f a s e de 
cumprimento até 2019. 
Último andamento: Em 08/06/2017, 
f l . 136, a s p a r t e s foram i n t i m a d a s 
s o b r e a homologação da novação. 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 09/02/2010, f l . 104, 
tendo s i d o r e g i s t r a d a no s i s t e m a a 
movimentação "homologada a 
liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o d o i s sócios da Reclamada, 
sem citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 24/04/2018, 
f l . 188, o Reclamante f o i i n t i m a d o 
p a r a i n d i c a r meios de 
p r o s s e g u i m e n t o da execução. 
Constatações: T r a t a - s e de execução 
so b r e acordo 
21/02/2011, f l . 7 6 . 
no s i s t e m a a 
"homologação de 
ação". 
A Reclamada f o i 
comprovar o pagamento, sob pena de 
execução, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 

c e l e b r a d o em 
F o i r e g i s t r a d a 

movimentação 
transação em 

i n t i m a d a p a r a 

- R e g u l a r i z a r a citação dos 
sócios da Reclamada, 
incluídos no p o l o p a s s i v o . 

- R e g u l a r i z a r a citação dos 
sócios da Reclamada, 
incluídos no p o l o p a s s i v o . 

R e g u l a r i z a r citação da 
sócia B e r n a d e t e Ap. dos 
S a n t o s O l i v e i r a incluída no 
pólo p a s s i v o . 
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dos P r o c e s s o s Constatações/ Ultimo andamento Determinação 

0001972-
53.2012.5.02.0341 

0211900-
54.2006.5.02.0341 

movimentação 
transação em 

i n t i m a d a p a r a 

RENAJUD, INFOJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o q u a t r o sócios da 
Reclamada, sem citação r e g u l a r da 
sócia B e r n a d e t e Ap. dos S a n t o s 
O l i v e i r a . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
Últ imo andamento: Em 17/04/2018, 
f l . 192, o Reclamante f o i i n t i m a d o 
p a r a i n d i c a r meios de 
p r o s s e g u i m e n t o da execução. 
Constatações: T r a t a - s e de execução 
sobre acordo c e l e b r a d o em 
06/12/2012, f l . 9 5 . F o i r e g i s t r a d a 
no s i s t e m a a 
"homologação de 
ação". 
A Reclamada f o i 
comprovar o pagamento, sob pena de 
execução, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, f o i incluído no p o l o 
p a s s i v o sócio da Reclamada, com 
citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
Últ imo andamento: Em 07/06/2018, 
f l . 157, E x p e d i d a intimação 
d i r i g i d a à Reclamada, 
c i e n t i f i c a n d o - a s o bre a declaração 
de prescrição i n t e r c o r r e n t e , 
s e g u i d o de extinção da execução. 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 22/02/2013, f l . 90, 
não tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o q u a t r o sócios da 
Reclamada, sem citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 02/06/2017, 
f l . 227, O Reclamante f o i i n t i m a d o 
s o b r e o despacho p r o f e r i d o que 
de t e r m i n o u a penhora no r o s t o dos 

- Não há. 

R e g i s t r a r o movimento 
"homologada a liquidação", a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o 
f i d e d i g n i d a d e 
p r o c e s s o 
c o r r e t a m e n t e 
Gestão. 

r e t r a t e com 
a r e a l i d a d e do 
e a l i m e n t e 
o S i s t e m a e-

- R e g u l a r i z a r a citação dos 
sócios da Reclamada, 
incluídos no p o l o p a s s i v o . 

- P r o v i d e n c i a r o andamento. 
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N° dos Pro c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

0076000-
41.2002.5.02.0341 

a u t o s 0217600-74.2007.5.02.0341, 
que t r a m i t a na s e r v e n t i a . 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 24/05/2012, f l . 130, 
não tendo s i d o r e g i s t r a d a no 
s i s t e m a a movimentação "homologada 
a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, foram incluídos no p o l o 
p a s s i v o onze sócios da Reclamada, 
sem citação r e g u l a r dos sócios 
Junho Cosme P e r e i r a , P a u l o César 
de C a r v a l h o , Pedro H e n r i q u e 
Mendonça de Abreu, P a u l o dos 
S a n t o s , Hélio Andrade dos S a n t o s , 
E d e g a r d José, Antônio V a l d o Lopes 
da S i l v a , Giuseppe C a l a b r e s e , 
M a r i a L u c i a n a M arcontonio 
C a l a b r e s e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, COm 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 05/12/2017, 
f l . 3 76, a Reclamada f o i i n t i m a d o 
p a r a tomar ciência sobre o i n t e i r o 
t e o r do despacho p r o f e r i d o nos 
a u t o s . 
Constatações: Homologada a 
liquidação em 01/08/2013, f l . 156, 
tendo s i d o r e g i s t r a d a no s i s t e m a a 
movimentação "homologada a 
liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, sob pena de execução, 
permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 

0001738- D e s c o n s i d e r a d a p e r s o n a l i d a d e 
08.2011.5.02.0341 jurídica, f o i incluído no p o l o 

p a s s i v o sócio da Reclamada, sem 
citação r e g u l a r . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e ARISP, com 
inclusão no BNDT. 
Últ imo andamento: Em 11/05/2017, 
f l . 187, a Reclamante f o i i n t i m a d a 
s o b r e o despacho p r o f e r i d o que 
d e t e r m i n o u a penhora no r o s t o dos 
a u t o s 0001972-53.2012.5.02.0341, 
que t r a m i t a na s e r v e n t i a . 

R e g i s t r a r o movimento 
"homologada a liquidação", a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com 
f i d e d i g n i d a d e a r e a l i d a d e do 
p r o c e s s o e a l i m e n t e 
c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a e-
Gestão. 

- R e g u l a r i z a r a citação dos 
sócios da Reclamada, Junho 
Cosme P e r e i r a , P a u l o César de 
C a r v a l h o , Pedro H e n r i q u e 
Mendonça de Abreu, P a u l o dos 
S a n t o s , Hélio Andrade dos 
S a n t o s , E d e g a r d José, Antônio 
Va l d o Lopes da S i l v a , 
Giuseppe C a l a b r e s e , M a r i a 
L u c i a n a M a r c o n t o n i o 
C a l a b r e s e , incluídos no p o l o 
p a s s i v o . 

- P r o v i d e n c i a r o andamento. 

- R e g u l a r i z a r a citação dos 
sócios da Reclamada, 
incluídos no p o l o p a s s i v o . 

- P r o v i d e n c i a r o andamento. 

15.6 R e c u r s o ordinário e agravo de petição 
r e m e s s a (físicos e eletrônicos) 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Aguardando 
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N° dos 
P r o c e s s o s / C l a s s e Constatações/ Último andauaento Determinação 

1001177-
54.2017.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

0251700-
21.2008.5.02.0341 
R i t o Ordinário 

Constatações: houve 
pronunciamento explícito sobre 
a s a d m i s s i b i l i d a d e s dos 
R e c u r s o s Ordinários i n t e r p o s t o s 
p e l a s Reclamadas no despacho 
e x a r a d o , I d . ea85673. 
F o i r e g i s t r a d o no s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o o r e c e b i m e n t o dos 
R e c u r s o s Ordinários, conforme 
e v e n t o s 47977245 e 47977248. 
Último andamento: Em 

o 32a9 f 0 8 , 
a p r e s e n t a 

ao R e c u r s o 

03/05/2018, I d . 
Reclamante 
contrarrazões 
Ordinário. 
Constatações: O despacho 
e x a r a d o em 30/05/2018, f l . 223, 
e m i t i u pronunciamento explícito 
so b r e a a d m i s s i b i l i d a d e do 
Agravo de Petição. 
E n t r e t a n t o , não f o i r e g i s t r a d o 
no s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o a 
decisão que a p r e c i o u a 
a d m i s s i b i l i d a d e do r e c u r s o . 
Último andamento: Em 
07/06/2018, f l . 224, a 
Reclamada c o n t r a m i n u t a o Agravo 
de Petição. 

- Não há. 

R e g i s t r a r o movimento de 
re c e b i m e n t o ou não do r e c u r s o , a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com 
f i d e d i g n i d a d e a r e a l i d a d e do 
p r o c e s s o e a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e 
o S i s t e m a e-Gestão. 

15.7 A r q u i v o provisório físico 
(fonte: Gabinete da Corregedoria) 

dos P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

0000710-
68.2012.5.02.0341 

Constatações: T r a t a - s e de 
execução de acordo. Os convênios 
de p r a x e foram u t i l i z a d o s p e l a 
V a r a , mas sem s u c e s s o . Expedido 
mandado de l i v r e penhora, o S r . 
O f i c i a l de Justiça penhorou 
f e r r a m e n t a s mecânicas p a r a 
execução de usinagem, l e v a d a s à 
h a s t a pública, que r e s u l t o u 
n e g a t i v a . Houve 
determinação p a r a inclusão do ( s ) 
devedor ( e s ) no BNDT em 
30.01.2013. Novo acordo f o i 
e n t a b u l a d o em audiência de 
conciliação r e a l i z a d a em 
25.05.2017, com subsequente 
pedido de execução. A e x e c u t a d a 
f o i i n t i m a d a a promover a 
quitação do débito em 22.09.2017 
e, d i a n t e do silêncio d e s s a 
última, o Juízo ordenou ao 
exequente que i n d i c a s s e meios 
e f e t i v o s p a r a p r o s s e g u i m e n t o , em 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
n o t i f i c a r o ( s ) e x e c u t a d o ( s ) 
da decisão de e n v i o dos a u t o s 
ao a r q u i v o provisório, nos 
termos do a r t i g o 54, parágrafo 
7°, da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP 

Determinação 

0145300-
Í5.2005.5.02.0341 

00512-2006-341-
02-00-9 

3 0 d i a s , sob pena de a r q u i v a m e n t o 
( f l . 1 2 2 ) . D i a n t e do silêncio do 
i n t e r e s s a d o , o Juízo determinou a 
b a i x a dos a u t o s em 06.04.2018. 
Não houve prévia intimação do ( s ) 
devedor ( e s ) . 
Último andamento: Despacho de f l . 
126, p r o f e r i d o em 06.04.2018, 
determinando o a r q u i v a m e n t o do 
f e i t o . 
Constatações: 
homologatória 
p r o f e r i d a em 
r e g i s t r o no 
e x p e d i d a s 

Sentença 
de cálculos 

06.10.2009, sem 
SAP-1. Foram 

certidões p a r a 
habilitação de crédito p e r a n t e o 
Juízo F a l i m e n t a r em 01.09.2010 e 
02.06.2011. Em 28.10.2011, o 
Juízo ordenou a inclusão da 
devedora no BNDT. Em 
13.02.2013, o Juízo de t e r m i n o u a 
remessa dos a u t o s à b a i x a 
provisória, enquanto p e r d u r a s s e o 
p r o c e s s o f a l i m e n t a r . 
P o s t e r i o r m e n t e , atendendo à 
deliberação de 08.02.2018, o 
a u t o r i n f o r m o u que 
r e a l i z o u a habilitação do crédito 
nos a u t o s da falência, bem 
a s s i m que e s t a v a aguardando a 
finalização p a r a e v e n t u a l 
liberação de v a l o r e s . Em 
28.11.2018, o Juízo ordenou 
que se a g u a r d a s s e no a r q u i v o 
provisório o d e s f e c h o 
da falência ( f l . 8 2 ) , s o b r e v i n d o 
a notificação do a u t o r quanto à 
r e f e r i d a determinação em 
06.03.2018. 
Último andamento: Notificação do 
a u t o r em 06.03.2018, 
r e l a t i v a m e n t e ao despacho que 
ordenou a b a i x a provisória ( f l . 
83) . 
Constatações: Sentença 
homologatória de cálculos 
p r o f e r i d a em 15.08.2008, sem 
r e g i s t r o no SAP-1. D e f l a g r a d a 
a execução, foram u t i l i z a d a s 
a s f e r r a m e n t a s eletrônicas de 
p r a x e , bem como expedido mandado 
de l i v r e penhora, na t e n t a t i v a de 
l o c a l i z a r bens do ( s ) devedor 
( e s ) . D i a n t e do r e s u l t a d o 
infrutífero das diligências, 
e x p e d i u - s e certidão de crédito 
t r a b a l h i s t a em 03.02.2010, 
e f e t i v a n d o - s e , a i n d a , o p r o t e s t o 
"on l i n e " do débito. Houve 
determinação de inclusão do ( s ) 
devedor ( e s ) no BNDT em 
07.11.2011. P r o s s e g u i n d o , em 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
r e g i s t r a r o movimento de 
homologação da liquidação, a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o 
f i d e d i g n i d a d e 
p r o c e s s o 
c o r r e t a m e n t e 
N o t i f i c a r a 

r e t r a t e com 
a r e a l i d a d e do 
e a l i m e n t e 
o e-Gestão. 
e x e c u t a d a da 

decisão de e n v i o do f e i t o ao 
a r q u i v o provisório, nos termos 
do a r t i g o 54, parágrafo 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
r e g i s t r a r o movimento de 
homologação da liquidação, a 
f i m de que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com 
f i d e d i g n i d a d e a r e a l i d a d e do 
p r o c e s s o e a l i m e n t e 
c o r r e t a m e n t e o e-Gestão. 
N o t i f i c a r o ( s ) e x e c u t a d o ( s ) 
da decisão de e n v i o do f e i t o 
ao a r q u i v o provisório, nos 
termos do a r t i g o 54, parágrafo 
7°, da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
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Determinação 

0220000-
61.2007.5.02.0341 

0002136-
52.2011.5.02.0341 

17.08.2012, o exequente n o t i c i o u 
a decretação da falência da 
e x e c u t a d a , expedindo-se certidão 
p a r a habilitação de crédito em 
27.08.2012. P r o s s e g u i n d o , em 
07.08.2017, o a u t o r f o i 
n o t i f i c a d o de que os a u t o s s e r i a m 
a r q u i v a d o s p r o v i s o r i a m e n t e . Em 
despacho de 08.12.2018, o Juízo 
ordenou ao exequente que 
i n f o r m a s s e a habilitação do 
crédito, em 20 d i a s , sob a s penas 
da l e i ( f 1 . 1 4 4 ) . Ante o 
silêncio do i n t e r e s s a d o , os a u t o s 
foram novamente l e v a d o s à 
b a i x a . 
Últ imo andamento: Em 15.02.2018, 
notificação do a u t o r 
despacho de f l . 
Constatações: 
execução f i s c a l 
p or infração 

quanto ao 
144 . 

C u i d a - s e de 
r e f e r e n t e à m u l t a 

à legislação 
t r a b a l h i s t a , redistribuída a e s t a 
Justiça E s p e c i a l i z a d a por força 
das alterações implementadas p e l a 
Emenda C o n s t i t u c i o n a l 45/2004. 
Ante a decretação da falência da 
e x e c u t a d a , e x p e d i u - s e mandado de 
penhora no r o s t o dos a u t o s , com 
subsequente deliberação, em 
11.03.2015, no s e n t i d o de que os 
a u t o s fossem a r q u i v a d o s 
p r o v i s o r i a m e n t e . Reexaminados os 
a u t o s , s o b r e v e i o a deliberação de 
08.02.2018, no s e n t i d o de e x p e d i r 
ofício à 03^ V a r a Cível de 
I t a q u a q u e c e t u b a , s o l i c i t a n d o 
informações sobre e v e n t u a l 
pagamento nos a u t o s da falência. 
O r e s p e c t i v o ofício f o i expedido 
em 06.02.2018, com subsequente 
b a i x a , independentemente da 
r e s p o s t a do Juízo F a l i m e n t a r e da 
intimação das p a r t e s . 
Último andamento: Expedição de 
ofício ao Juízo F a l i m e n t a r em 
06.02.2018 . 
Constatações: 
execução de 
notícia do 
recuperação 
e x e c u t a d a , 
expedição 
habilitação 
28 . 08 .2012, 

C u i d a - s e de 
acordo. Ante a 
d e f e r i m e n t o da 
j u d i c i a l da 

o Juízo ordenou a 
de certidão p a r a 

de crédito, em 
bem a s s i m o 

ar q u i v a m e n t o provisório do f e i t o . 
Após a emissão do documento em 
10.09.2012, o a u t o r f o i i n t i m a d o 
da b a i x a em 29.08.2017. 
P r o s s e g u i n d o , reexaminados os 
a u t o s , o Juízo p r o f e r i u despacho 
em 08.02.2018, determinando ao 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
p r o v i d e n c i a r o andamento do 
p r o c e s s o . Na hipótese de 
u l t e r i o r a r q u i v a m e n t o , 
n o t i f i c a r as p a r t e s da 
decisão de b a i x a , nos termos 
do a r t i g o 54, § 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e d a r 
ciência â e x e c u t a d a da decisão 
de e n v i o do f e i t o ao a r q u i v o 
provisório, nos termos do 
a r t i g o 54, § 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
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exequente que i n f o r m a s s e a 
situação da habilitação do 
crédito p e r a n t e o Juízo da 
Recuperação J u d i c i a l , em 20 d i a s , 
sob a s penas da l e i ( f l . 5 6 ) . 
Ante o silêncio do i n t e r e s s a d o , 
os a u t o s foram b a i x a d o s , sem 
prévia notificação da demandada. 
Último andamento: Em 15.02.2018, 
notificação do a u t o r quanto ao 
despacho de f l . 56. 

15.8 A r q u i v o provisório eletrônico 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

dos P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1000108-
89.2014.5.02.0341 

1000368-
69.2014.5.02.0341 

Constatações: T r a t a - s e de 
execução por inadimplemento de 
acordo c e l e b r a d o em 31/07/2014, 
I d 4 7 8 f 4 a f . 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
comprovar ou pagar a execução. 
F o i c o n s t a t a d o a i n d a que, após a 
utilização dos convênios 
BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e 
ARISP, a Reclamada não f o i 
incluída no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, os sócios da Reclamada 
foram incluídos no p o l o p a s s i v o , 
sem r e g u l a r citação. 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, COm 
r e s u l t a d o infrutífero, sem 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 17/08/2017, 
I d . 7 8 2 2 1 f f , o Reclamante f o i 
i n t i m a d o da decisão que 
de t e r m i n o u o e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório. 
Os a u t o s foram encaminhados ao 
a r q u i v o provisório em 21/08/2017 
sem a notificação de ambas a s 
p a r t e s , não observando o i n t e i r o 
t e o r do a r t i g o 54, § 7° da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
Constatações: T r a t a - s e de 
execução por inadimplemento de 
acordo c e l e b r a d o em 21/05/2014, 
I d 5154097. 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
comprovar ou pagar a execução. 
F o i c o n s t a t a d o a i n d a que, após a 
utilização dos convênios 
BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e 
ARISP, a Reclamada f o i incluída 
no BNDT. 

- D e s a r q u i v a r e r e g u l a r i z a r a 
citação dos sócios da 
Reclamada, incluídos no pólo 
p a s s i v o . Após, r e g i s t r a r a 
Reclamada e sócios j u n t o ao 
BNDT. 

Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , as p a r t e s 
deverão s e r n o t i f i c a d a s da 
decisão de e n v i o ao a r q u i v o 
( a r t i g o 54, parágrafo 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) . 

- D e s a r q u i v a r e r e g u l a r i z a r a 
citação dos sócios da 
Reclamada, incluídos no pólo 
p a s s i v o . Após, r e g u l a r i z a r o 
r e g i s t r o dos sócios j u n t o ao 
BNDT. 

Na hipótese de u l t e r i o r 
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dos P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1001711-
66.2015.5.02.0341 

1001451-
86.2015.5.02.0341 

D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, os sócios da Reclamada 
foram incluídos no p o l o p a s s i v o , 
sem r e g u l a r citação. 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD, INFOJUD e ARISP, COm 
r e s u l t a d o infrutífero, sem 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: Em 17/08/2017, 
I d . 7ad585f, o Reclamante f o i 
i n t i m a d o da decisão que 
de t e r m i n o u o e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório. 
Os a u t o s foram encaminhados ao 
a r q u i v o provisório em 21/08/2017 
sem a notificação de ambas as 
p a r t e s , não observando o i n t e i r o 
t e o r do a r t i g o 54, § 7° da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
Constatações: T r a t a - s e de 
cumprimento de sentença, sendo os 
cálculos homologados em 
14/06/2016, I d . 20687C1, havendo 
o r e g i s t r o de movimentação 
"homologada a liquidação". 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
pagamento, permanecendo i n e r t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, com r e s u l t a d o 
infrutífero, sendo a Reclamada 
incluída no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da Reclamada e incluído 
sócio que f o i c i t a d o 
r e g u l a r m e n t e . 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, com r e s u l t a d o 
infrutífero e 
inclusão no BNDT. 
Último andamento: 

conseqüente 

Em 17/08/2017, 
Reclamante f o i 
decisão que 
dos a u t o s ao 

I d . 2a5ac86, o 
i n t i m a d o da 
de t e r m i n o u o e n v i o 
a r q u i v o provisório. 
Os a u t o s foram encaminhados ao 
a r q u i v o provisório era 22/08/2017 
sem a notificação de arabas as 
p a r t e s , não observando o i n t e i r o 
t e o r do a r t i g o 54, § 7° da 
Consolidação das Norraas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
Constatações: A Sentença 
t r a n s i t o u em j u l g a d o na d a t a de 
25/01/2016. 
O Reclamante f o i i n t i m a d o p a r a 
que a p r e s e n t a s s e os cálculos de 
liquidação, observando os termos 
do j u l g a d o , no e n t a n t o , 
permaneceu i n e r t e . 
Último andamento: Em 16/08/2017, 
I d . eda419a, o Reclamante f o i 

arq u i v a m e n t o , a s p a r t e s 
deverão s e r n o t i f i c a d a s da 
decisão de e n v i o ao a r q u i v o 
( a r t i g o 54, parágrafo 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) . 

D e s a r q u i v a r e p r o c e d e r a 
notificação de ambas a s p a r t e s 
s o bre a decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o provisório 
( a r t i g o 54, § 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) . 

D e s a r q u i v a r e n o t i f i c a r 
ambas a s p a r t e s sobre a 
decisão de e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório ( a r t i g o 54, 
§ 7°, da Consolidação das 
Norraas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l ) . 
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1001333-
13.2015.5.02.0341 

i n t i m a d o da decisão que 
d e t e r m i n o u o e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório. 
Os a u t o s foram encaminhados ao 
a r q u i v o provisório em 20/10/2017, 
sem a notificação de ambas a s 
p a r t e s , não observando o i n t e i r o 
t e o r do a r t i g o 54, § 7° 
Consolidação das Normas 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 
Constatações: T r a t a - s e 
execução por inadimplemento 

da 
da 

de 
de 

acordo c e l e b r a d o em 20/10/2015, 
I d d e 885f6. 
A Reclamada f o i c i t a d a p a r a 
comprovar ou p a g a r a execução, 
permanecendo i n e r t e . 
F o i c o n s t a t a d o a i n d a que, após a 
utilização dos convênios 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, a 
Reclamada f o i incluída no BNDT. 
D e s c o n s i d e r a d a a p e r s o n a l i d a d e 
jurídica, os sócios da Reclamada 
foram incluídos no p o l o p a s s i v o , 
sem r e g u l a r citação. 
U t i l i z a d o s os convênios BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUJ, com r e s u l t a d o 
infrutífero, havendo a inclusão 
dos sócios no BNDT. 
Último andamento: Em 13/04/2018, 
I d . 0c3168e, o Reclamante f o i 
i n t i m a d o da decisão que 
d e t e r m i n o u o e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório. 
Os a u t o s foram encaminhados ao 
a r q u i v o provisório em 16/04/2018, 
sem a notificação de ambas a s 
p a r t e s , não observando o i n t e i r o 
t e o r do a r t i g o 54, § 7° da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

- D e s a r q u i v a r e r e g u l a r i z a r a 
citação dos sócios da 
Reclamada, incluídos no pólo 
p a s s i v o . 

Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , a s p a r t e s 
deverão s e r n o t i f i c a d a s da 
decisão de e n v i o ao a r q u i v o 
( a r t i g o 54, parágrafo 7°, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) . 

16. PRECATÓRIOS EM Am>AMENTO 
(fonte: SAP2/SIC0ND) 

Processo 

0002234-
37.2011.5.02.0341 
0186600-

Executada 

FUNDAÇÃO CASA 

FUNDAÇÃO CASA 56.2007.5.02.0341 
0064600- PREF. MUNIC. DE 
54.2001.5.02.0341 ITAQUAQUECETUBA 
0002777- PREF. MUNIC. DE 
40.2011.5.02.0341 ITAQUAQUECETUBA 

Credor 

?í:SÍ?n̂  GONÇALVES DE 25/08/2015 14/09/2015 ANDRADE 

JOSE APARECIDO DIAS 269786,81 06/09/2017 29/09/2017 

JOSE PEDRO DA SILVA 29445,36 28/08/2015 17/09/2015 

VLADIMIR MOZINI 60315,53 04/10/2017 23/10/2017 
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17. RELATÓRIO DO GABINETE DA CORREGEDORIA 
(fonte: Gabinete da Corregedoria) 

11,1 A s p e c t o g e r a l de apresentação e organização da 
V a r a , q u a n t i t a t i v o de p r o c e s s o s físicos e movimentação 
p r o c e s s u a l ; 

A U n i d a d e Judiciária a p r e s e n t a o r d e n a d a distribuição 
dos p r o c e s s o s n o s e s c a n i n h o s , r e l a t i v a m e n t e a o s p r a z o s e a o s 
serviços. Há identificação d a s r e s p e c t i v a s t a r e f a s n a s 
p r a t e l e i r a s , sem que t e n h a s i d o p r e s e n c i a d a a existência de 
p r o c e s s o s s o b r e o p i s o da S e c r e t a r i a . 

Os d e t a l h a m e n t o s estatísticos e n v o l v e n d o a movimentação 
p r o c e s s u a l e os p r o c e s s o s em trâmite estão r e g i s t r a d o s nos 
i t e n s " 3 " e "4", da p r e s e n t e A t a de Correição Ordinária. 

V a l e r e g i s t r a r , a i n d a , que o i t e m " 7 " , da A t a de 
Correição ( P r o c e s s o s sem Movimentação) t r a z a informação de 
que o relatório extraído do S A P - 1 , em 03 . 0 6 . 2 0 1 8 , i n d i c a v a a 
existência de 35 (TRINTA E CINCO) p r o c e s s o s sem movimento há 
m a i s de 90 ( n o v e n t a ) d i a s . 

17.2. Petições/Serviços de S e c r e t a r i a / A p r a z a m e n t o s ; 

17.2.1. P r o c e s s o s físicos: 

Em l i n h a s g e r a i s , não f o i i d e n t i f i c a d a discrepância n a 
c o n t a g e m / a p r a z a m e n t o dos serviços de S e c r e t a r i a p e n d e n t e s de 
realização, os q u a i s s e r e v e l a r a m c o n d i z e n t e s com a s 
informações a p r e s e n t a d a s p e l a S e c r e t a r i a da V a r a do T r a b a l h o e 
c o n s i g n a d a s no i t e m 1 2 . 1 , da A t a de Correição. 

Sem embargo, no e s c a n i n h o d e s t i n a d o a o s p r o c e s s o s que 
aguardam c o n s u l t a a o s convênios d i v e r s o s , f o i i d e n t i f i c a d o o 
P r o c e s s o n° 0 0 0 0 4 3 4 - 3 7 . 2 0 1 2 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 , c u j o d e s p a c h o , 
o r d e n a n d o a realização de p e s q u i s a j u n t o ao SIMBA, f o i e x a r a d o 
em 1 6 . 1 1 . 2 0 1 7 , t r a t a n d o - s e de período a n t e r i o r àquele 
r e g i s t r a d o no i t e m 1 2 . 1 ( m a i o / 2 0 1 8 ) . 

17.2.2. P r o c e s s o s eletrônicos: 
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A t e o r do i t e m 1 2 . 2 . 2 , da A t a , os dados extraídos dos 
a g r u p a d o r e s , a p o n t a v a m a existência de 4 1 p r o c e s s o s com p e d i d o 
de s i g i l o nos documentos não a p r e c i a d o , 06 p r o c e s s o s com 
petições a v u l s a s , 10 p r o c e s s o s com habilitações n o s a u t o s não 
l i d a s , 02 p r o c e s s o s com p e d i d o l i m i n a r ou de antecipação de 
t u t e l a não a p r e c i a d o , 4 9 p r o c e s s o s com petições não 
a p r e c i a d a s , 44 mandados d e v o l v i d o s p e l o O f i c i a l de Justiça e 
0 1 p r o c e s s o a g u a r d a n d o encaminhamento do secretário de 
audiência, c o n s i d e r a d a a posição de 0 3 . 0 6 . 2 0 1 8 . 

P e l a análise aleatória dos p r o c e s s o s i d e n t i f i c a d o s n o s 
a g r u p a d o r e s do p a i n e l do P J e , e f e t i v a d a em 0 6 . 0 6 . 2 0 1 8 , não f o i 
c o n s t a t a d a m o r o s i d a d e no exame dos e x p e d i e n t e s a l i d e s t a c a d o s . 

De o u t r a p a r t e , p e l o exame d a s t a r e f a s no a m b i e n t e do 
P J - e , à l u z dos dados t a b u l a d o s no i t e m 1 2 . 2 . 1 , também 
r e a l i z a d o em 0 6 . 0 6 . 2 0 1 8 , f o r a m d e t e c t a d o s p r o c e s s o s sem 
movimentação há m a i s de 90 ( n o v e n t a ) d i a s ( c o n s i d e r a d a a d a t a 
de d e s l o c a m e n t o do p r o c e s s o p a r a c a d a t a r e f a ) . Os r e f e r i d o s 
p r o c e s s o s f o r a m a n a l i s a d o s p o r amostragem, c o n s i d e r a d a s a s 
r e s p e c t i v a s f a s e s , t a r e f a s e d a t a s de pendências m a i s r e m o t a s , 
a f i m de que f o s s e a v e r i g u a d a e v e n t u a l m o r o s i d a d e n a 
tramitação, s o b r e v i n d o a s s e g u i n t e s constatações: 

17.2.2.1 - F a s e de conhecimento: 

a ) A g u a r d a n d o c u m p r i m e n t o de a c o r d o ou pagamentos -
d e s d e 25.01.2016 

P r o c e s s o n° 1 0 0 0 4 3 5 - 9 7 . 2 0 1 5 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 ( s u b - c a i x a "06 
ACORDOS JUNHO") - C o n s o a n t e audiência r e a l i z a d a em 2 2 . 0 9 . 2 0 1 5 , 
o Juízo homologou o a c o r d o e n t a b u l a d o e n t r e a s p a r t e s , 
c o n t e m p l a n d o o pagamento de R$ 6 8 . 0 0 0 , 0 0 , em 68 p a r c e l a s , 
s e ndo a última p a r a 2 2 . 0 6 . 2 0 2 1 . 

b) Cumprimento de providências - d e s d e 2 0 . 0 4 . 2 0 1 7 

P r o c e s s o n° 1 0 0 1 1 3 6 - 2 4 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 ( s u b - c a i x a 
"KF") - Em d e s p a c h o de 14.02.2 017, o Juízo r e g i s t r o u que, a 
d e s p e i t o do a c o r d o homologado, houve perícia n o s a u t o s , em 
relação à q u a l f o i sucumbente o a u t o r , t r a t a n d o - s e do 
responsável originário p e l o pagamento da a l u d i d a d e s p e s a . 
P o n d e r o u , c o n t u d o , que o r e c l a m a n t e é beneficiário da justiça 
g r a t u i t a e, p o r t a n t o , c o m p e t i r i a à União a quitação dos 
honorários p e r i c i a i s . R e g i s t r o u - s e , a i n d a , em r e f e r i d a 
deliberação, que não s e r i a e x p e d i d o ofício p a r a requisição de 
pagamento ao E. TRT/SP, n a m e d i d a em que o a r t . 16, § 2°, A t o 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Itaquaquecetuba/SP 

GP/CR n° 02/2016, d e s t e E g . R e g i o n a l , e s t a b e l e c e que o s 
honorários p e r i c i a i s não serão c u s t e a d o s p e l a União n a 
hipótese de celebração de a c o r d o , e x c e t o s e h o u v e r sentença 
t r a n s i t a d a em j u l g a d o d e t e r m i n a n d o o contrário, c o m p e t i n d o ao 
P e r i t o v a l e r - s e de o u t r o s m e i o s , i n c l u s i v e , j u d i c i a i s , p a r a 
r e c e b i m e n t o dos honorários. Sem embargo, ao f i n a l , o r d e n o u a 
expedição de ofício à União, nos t e r m o s do a r t i g o 95, § 4°, do 
CPC, no i n t u i t o de s o l u c i o n a r a questão a l u s i v a a o s honorários 
p e r i c i a i s . E x p e d i u - s e ofício à P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l da 
F a z e n d a N a c i o n a l em 1 5 . 0 3 . 2 0 1 7 , s o b r e v i n d o a manifestação da 
União, de 0 5 . 0 4 . 2 0 1 7 , no s e n t i d o de que f o s s e o f i c i a d a a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a União, p a r a os f i n s do a r t i g o 95, § 4°, 
do CPC, t e n d o em v i s t a que o s honorários p e r i c i a i s não 
c o n s t i t u e m débito de n a t u r e z a tributária. Em 1 5 . 0 4 . 2 0 1 7 , o 
Juízo d e t e r m i n o u a expedição de ofício ao Órgão c o m p e t e n t e , 
e m i t i d o em 1 9 . 0 4 . 2 0 1 7 , bem a s s i m que s e a g u a r d a s s e o d e s f e c h o 
da recuperação j u d i c i a l d a ré. O último andamento c o r r e s p o n d e 
à j u n t a d a de i n s t r u m e n t o de s u b s t a b e l e c i m e n t o sem r e s e r v a s 
p e l o novo p a t r o n o d a r e c l a m a d a , d a t a d a de 2 7 . 0 4 . 2 0 1 8 . 

17.2.2.2 - F a s e de liquidação: 

a) Análise de liquidação - de s d e 29.10.2013 

- P r o c e s s o n° 1000969-12.2013.5.02.0341 - ( s u b - c a i x a 
"Dimas administração j u d i c i a l " ) - T r a t a - s e de c a r t a precatória 
executória o r i u n d a da 46^ V a r a do T r a b a l h o de São P a u l o . 

Em decisão de 1 8 . 0 9 . 2 0 1 3 , o Juízo nomeou a d m i n i s t r a d o r 
j u d i c i a l , p a r a apresentação de p l a n o de t r a b a l h o que v i a b i l i z e 
a quitação de t o d a s a s execuções p e n d e n t e s de pagamento, em 3 0 
d i a s , c o n s i d e r a n d o que a s e x e c u t a d a s possuem vários p r o c e s s o s 
n a U n i d a d e Judiciária em f a s e de execução e não vêm c u m p r i n d o 
a s o r d e n s j u d i c i a i s . O último andamento, de 2 6 . 1 1 . 2 0 1 3 , 
c o r r e s p o n d e à j u n t a d a do p l a n o de administração j u d i c i a l , 
p e n d e n t e de apreciação. 

17.2.2.3 - F a s e de execução: 

a) A g u a r d a n d o c u m p r i m e n t o de a c o r d o ou pagamentos -
d e s d e 26.01.2016 

- P r o c e s s o n° 1000996-24.2015.5.02.0341 ( s u b - c a i x a "05 
ACORDOS MAIO") - Conforme A t a de Audiência r e a l i z a d a em 
1 8 . 0 8 . 2 0 1 7 , houve homologação de a c o r d o c o n t e m p l a n d o o 
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pagamento de R$ 16.00 0,00, em 2 0 p a r c e l a s , s endo a última p a r a 
1 8 . 0 5 . 2 0 1 7 . 

b) Análise de execução - d e s d e 05.09.2017 

P r o c e s s o n° 1 0 0 1 2 0 0 - 3 4 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 - Conforme 
d e s p a c h o de 05.0 9.2 017, o Juízo e n c a m i n h o u informações ao C. 
S T J , t e n d o em v i s t a a instauração de c o n f l i t o de competência 
s u s c i t a d o p e l a e x e c u t a d a (em recuperação j u d i c i a l ) , e n v o l v e n d o 
o MM. Juízo da 0 1 ^ V a r a do T r a b a l h o de I t a q u a q u e c e t u b a e o MM. 
Juízo d a 03^ V a r a Cível de I t a q u a q u e c e t u b a . R e g i s t r o u - s e , 
a i n d a , em r e f e r i d o d e s p a c h o , que f o i d e t e r m i n a d a a suspensão 
da execução que s e p r o c e s s a v a n os a u t o s em exame, a n t e s o s 
t e r m o s d a decisão p r o f e r i d a no C o n f l i t o de Competência 
153 . 8 1 2 - S P ( 2 0 1 7 / 0 2 0 1 4 9 5 - 9 ) em 2 2 . 0 8 . 2 0 1 7 , que c o n c e d e u a 
l i m i n a r r e q u e r i d a , p a r a d e t e r m i n a r a suspensão dos a t o s 
executórios p r a t i c a d o s p e l o MM. Juízo da 0 1 ^ V a r a do T r a b a l h o 
de I t a q u a q u e c e t u b a . O último andamento, de 0 6 . 0 9 . 2 0 1 7 , 
c o r r e s p o n d e à j u n t a d a do c o m p r o v a n t e de e n v i o d a s informações 
p r e s t a d a s p e l o MM. Juízo da 0 1 ^ V a r a do T r a b a l h o de 
I t a q u a q u e c e t u b a ao C. S T J , v i a m a l o t e d i g i t a l . 

P e l a c o n s u l t a ao sítio eletrônico do C. S T J , c o n s t a t a -
s e que o último movimento r e g i s t r a d o n a tramitação do C o n f l i t o 
de Competência 15 3 . 8 1 2 - S P c o r r e s p o n d e ao e n v i o dos a u t o s à 
conclusão p a r a decisão, em 1 9 . 0 1 . 2 0 1 8 , com p a r e c e r do 
Ministério Público F e d e r a l e informações dos s u s c i t a d o s . 

c ) Cumprimento de providências - d e s d e 13.03.2017 

P r o c e s s o n° 1 0 0 0 4 6 0 - 4 7 . 2 0 1 4 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 ( s u b - c a i x a 
"INTERBOX") - Em 2 5 . 0 6 . 2 0 1 5 , o Juízo o r d e n o u a p e n h o r a de 
crédito nos a u t o s do P r o c e s s o n° 0 0 0 1 5 0 5 - 1 1 . 2 0 0 8 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 , 
a n t e a p e n h o r a de imóveis de matrículas n° 17.967 e 8.584 em 
r e f e r i d o s a u t o s . Em 2 6 . 0 2 . 2 0 1 6 , a e x e c u t a d a n o t i c i o u o 
d e f e r i m e n t o da l i m i n a r no C o n f l i t o de Competência n° 
14 3 . 4 1 4 / S P , s u s p e n d e n d o os a t o s executórios no já c i t a d o 
P r o c e s s o n° 0 0 0 1 5 0 5 - 1 1 . 2 0 0 8 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 . 

Em 1 4 . 0 2 . 2 0 1 7 , o e x e q u e n t e p o s t u l o u o r e d i r e c i o n a m e n t o 
d a execução em f a c e de o u t r a s e m p r e s a s , a s q u a i s , no s e u 
e n t e n d e r , compõem o mesmo g r u p o econômico da d e v e d o r a 
p r i n c i p a l ( I n o v a b o x ) . O último a t o p r a t i c a d o , em 0 8 . 0 3 . 2 0 1 7 , 
c o r r e s p o n d e ao d e s p a c h o de s e g u i n t e t e o r : I n d e f e r e - s e , vez 
que f o i d e f e r i d o o pedido de recuperação j u d i c i a l do Grupo 
Inovabox pelo Juízo da 3^ Vara Cível da Comarca de 
Itaquaquecetuba, bem como f o i p r o f e r i d a decisão nos autos de 
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c o n f l i t o de competência n° 143414/SP (2015/0244765-0), do 
Superior Tribunal de Justiça que suspendeu a execução r e l a t i v a 
ao processo 0001505-11.2008.5.02.0341 em que há imóvel 
penhorado. Aguarde-se o desfecho da Recuperação J u d i c i a l , bem 
como da manifestação do S T J sobre o c o n f l i t o de competência." 

A c o n s u l t a ao sítio eletrônico do C. S T J i n d i c a que, no 
C o n f l i t o de Competência n° 143.414/SP, f o i p r o f e r i d a decisão 
monocrática em 2 9 . 0 2 . 2 0 1 6 , d e c l a r a n d o a competência do MM. 
Juízo da 03^ V a r a Cível de I t a q u a q u e c e t u b a , sob o fundamento 
de que, uma v e z a p r o v a d o e homologado o p l a n o de recuperação 
j u d i c i a l da s o c i e d a d e empresária, os a t o s de constrição e 
expropriação de b e n s de s e u patrimônio estarão s u j e i t o s ao 
j u l g a m e n t o do Juízo da recuperação j u d i c i a l . Os a u t o s em 
questão f o r a m a r q u i v a d o s d e f i n i t i v a m e n t e em 06 . 0 4 . 2 0 1 6 . 

17.3. A p r a z a m e n t o s d a s audiências/Pauta de Conciliação 
em C o n h e c i m e n t o / P r o c e s s o s S i n e D i e : 

Físicos (SAP-1) P J - e 

I n i c i a i s - -

U n a / R i t o 
Ordinário 

- 72 d i a s 

Instrução - 30 d i a s 

U n a / R i t o 
Sumaríssimo 

- 30 d i a s 

Obs,: Dados o r i u n d o s dos relatórios extraídos do SAP-1 
e dos s i s t e m a s PJe/SICOND (posição em 0 3 . 0 6 . 2 0 1 8 ) , d e t a l h a d o s 
no i t e m " 2 . 2 " , da A t a de Correição {Pautas de audiências -
datas mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s ) . 

17.3.1 A p r a z a m e n t o s : 

O b s e r v a - s e dos dados t a b u l a d o s no já mencionado i t e m 
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2.2, d a A t a , que os a p r a z a m e n t o s d a s audiências unas de r i t o 
ordinário (72 d i a s ) e d a s audiências de instrução (30 d i a s ) 
r e v e l a m - s e satisfatórios, à l u z dos parâmetros de 
p r o d u t i v i d a d e e r a z o a b i l i d a d e p e l o s q u a i s p r e z a e s t a 
C o r r e g e d o r i a . 

O p r a z o d a s audiências unas de r i t o sumaríssimo (3 0 
d i a s ) a t e n d e o l i m i t e e s t a b e l e c i d o p e l a Consolidação d a s L e i s 
do T r a b a l h o , que d e t e r m i n a a conclusão dos p r o c e s s o s 
s u b m e t i d o s a t a l r i t o no p r a z o de 15 d i a s , prorrogável p a r a 
até 4 5 d i a s , somente s e h o u v e r n e c e s s i d a d e de realização de 
p r o v a p e r i c i a l ( a r t i g o s 852-B, i n c i s o I I I c / c 852-H §§ 4° e 7° 
da C L T ) . 

17.3.2 P a u t a de conciliação em c o n h e c i m e n t o : Nos t e r m o s 
do i t e m 2.2, da A t a , h a v i a 03 audiências de conciliação em 
c o n h e c i m e n t o d e s i g n a d a s , sendo a m a i s d i s t a n t e p a r a 
2 1 . 0 6 . 2 0 1 8 , c o n s i d e r a d a a posição de 0 3 . 0 6 . 2 0 1 8 . 

a) P r o c e s s o n° 1000465-30.2018.5.02.0341 - C u i d a - s e de 
p r o c e s s o distribuído n a c l a s s e "Homologação de Transação 
E x t r a j u d i c i a l " , com audiência d e s i g n a d a p a r a o d i a 1 4 . 0 6 . 2 0 1 8 . 

b) P r o c e s s o n° 1000473-07.2018.5.02.0341 - C u i d a - s e de 
p r o c e s s o distribuído n a c l a s s e "Homologação de Transação 
E x t r a j u d i c i a l " , com audiência d e s i g n a d a p a r a o d i a 1 4 . 0 6 . 2 0 1 8 . 

c ) P r o c e s s o n*» 1001725-16.2016.5.02.0341 - T r a t a - s e de 
ação c i v i l pública p r o p o s t a p e l o Ministério Público do 
T r a b a l h o , d e n u n c i a n d o violação às normas de segurança no 
t r a b a l h o . Em audiência r e a l i z a d a em 1 7 . 0 8 . 2 0 1 7 , o Juízo 
homologou o a c o r d o e n t a b u l a d o e n t r e a s p a r t e s , c o n t e m p l a n d o o 
pagamento de R$ 60.000,00 em 30 p a r c e l a s , s endo a última p a r a 
3 0 . 0 1 . 2 0 2 0 , sem prejuízo do c u m p r i m e n t o d a s obrigações de 
f a z e r d e l i n e a d a s no i t e m "6" da petição i n i c i a l ( 1 a 12) , s o b 
p e n a de m u l t a no v a l o r de R$ 15.000,00 p e l o d e s c u m p r i m e n t o de 
c a d a s u b i t e m . R e g i s t r o u - s e , a i n d a , que o a u t o r i n f o r m a r i a , em 
90 d i a s , a destinação que s e r i a d a da a o s v a l o r e s p a g o s p e l a 
ré, d e p o s i t a d o s n a c o n t a do Juízo. 

Em 2 3 . 0 3 . 2 0 1 8 , o Ministério Público do T r a b a l h o 
m a n i f e s t o u - s e no s e n t i d o de que o s v a l o r e s p a g o s p e l a ré s e j a m 
d e s t i n a d o s ao CEREST R e g i o n a l G u a r u l h o s , s a l i e n t a n d o que o 
r e f e r i d o Órgão e n c a m i n h o u relação de b e n s que d e s e j a s e j a m 
a d q u i r i d o s com o s v a l o r e s d e p o s i t a d o s p e l a demandada. 
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Em d e s p a c h o de 2 9 . 0 5 . 2 0 1 8 , o Juízo s a l i e n t o u que o 
CEREST R e g i o n a l de G u a r u l h o s não tem condições de r e c e b e r os 
v a l o r e s e s t a b e l e c i d o s n a audiência r e a l i z a d a em 1 7 . 0 8 . 2 0 1 7 , n a 
m e d i d a em que tão p o s s u i a u t o n o m i a p a r a gerenciá-los, podendo 
a p e n a s r e c e b e r doações em b e n s e não em espécie. C o n s i g n o u - s e 
que, segundo c o n t a t o e f e t u a d o p e l a S e c r e t a r i a d a V a r a com o 
CEREST, f o i i n f o r m a d o que a solução s e r i a que a ré d o a s s e os 
v a l o r e s em b e n s , que p o d e r i a m s e r i n d i c a d o s p e l o r e f e r i d o 
Órgão, nos m o l d e s d e l i n e a d o s no documento de I d 634268b. N e s s e 
c o n t e x t o , r e s t o u d e s i g n a d a n o v a audiência p a r a o d i a 
21.06.2018, às 10 h o r a s p a r a que a s p a r t e s r e p a c t u e m os t e r m o s 
do a c o r d o , o b s e r v a n d o - s e os f a t o s e x p o s t o s a c i m a . 

17.3.3 P r o c e s s o s *"Sine D i e " : A t e o r do i t e m 3.4, da 
A t a , h a v i a 06 p r o c e s s o s n a condição " s i n e d i e " , c o n s i d e r a d a a 
posição de 0 3 . 0 6 . 2 0 1 8 . P e l a c o n s u l t a ao p a i n e l do P J e , 
r e a l i z a d a em 0 6 . 0 6 . 2 0 1 8 , v e r i f i c o u - s e que os p r o c e s s o s 
r e l a c i o n a d o s no i t e m 3.4 não f o r a m i n t e g r a l m e n t e 
r e g u l a r i z a d o s . 

18. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Conforme c o n s t a t a d o , a C o r r e g e d o r i a o p t o u p o r d e t e r m i n a r o 
a r q u i v a m e n t o com r e s s a l v a s da A t a de Correição Ordinária 
r e a l i z a d a em 2017, em v i r t u d e da U n i d a d e Judiciária não t e r 
l o g r a d o êxito em r e a l i z a r a s diligências necessárias ao 
i n t e g r a l c u m p r i m e n t o d a s determinações c o n s i g n a d a s nos i t e n s 
19.4 e 1 9 . 5 . F o i d e s t a c a d o que o m i n u c i o s o acompanhamento será 
e f e t i v a d o no b o j o do e x p e d i e n t e de cobrança da p r e s e n t e A t a . 

19. DETERMINAÇÕES 
(fonte: Gabinete e Secretaria da Corregedoria) 

1 9 . 1 - D i a n t e d a constatação de que h a v i a p r o c e s s o 
a g u a r d a n d o c o n s u l t a ao convênio SIMBA, que s e r e f e r e a período 
a n t e r i o r àquele i n f o r m a d o no i t e m 1 2 . 1 , deverá a U n i d a d e 
Judiciária p r o c e d e r ao r e e x a m e e à n o v a contagem do serviço em 
questão, a f i m de que os dados i n f o r m a d o s à C o r r e g e d o r i a 
r e t r a t e m com f i d e d i g n i d a d e a situação da V a r a , i n c l u s i v e no 
que c o n c e r n e ao l a p s o t e m p o r a l a que s e r e f e r e . N e s s e 
c o n t e x t o , deverá, a i n d a , a U n i d a d e Judiciária, e n c a m i n h a r 
relatório a t u a l i z a d o a e s t e Órgão, no p r a z o de 10 ( d e z ) d i a s , 
r e t i f i c a n d o a s informações c o n s t a n t e s no i t e m 1 2 . 1 , da A t a de 
Correição. 
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19.2 - P r o c e d e r , com urgência, ao amplo r e e x a m e do 
P r o c e s s o n° 1000969-12.2013.5.02.0341, à v i s t a da constatação 
de que p e r m a n e c e sem movimentação há m a i s de 90 ( n o v e n t a ) 
d i a s , ^devendo p r o v i d e n c i a r o r e s p e c t i v o andamento, c o m u n i c a n d o 
e s t e Órgão F i s c a l i z a d o r q u a n t o às m e d i d a s a d o t a d a s , no p r a z o 
de 10 (dez) d i a s . 

19.3 - P r o v i d e n c i a r o andamento do P r o c e s s o n° 1000996-
24.2015.5.02.0341, d i a n t e d a constatação de que o pagamento d a 
última p a r c e l a do a c o r d o e s t a v a p rogramado p a r a 1 8 . 0 5 . 2 0 1 7 . 

19.4 - A d o t a r a s providências p a r a que os serviços que 
s e e n c o n t r a m em a t r a s o , r e l a t i v o s a o s p r o c e s s o s físicos e 
eletrônicos ( i t e n s 1 2 . 1 e 12.2, da A t a ) , s e j a m d i l i g e n t e m e n t e 
r e g u l a r i z a d o s , o b s e r v a d a r i g o r o s a m e n t e a ordem cronológica, à 
exceção dos c a s o s u r g e n t e s ou d o t a d o s de p r i o r i d a d e l e g a l . 

19.5 - Deverá a V a r a p e s q u i s a r c a d a um dos 35 (TRINTA 
E CINCO) " P r o c e s s o s sem Movimentação" (d a d o s f o r n e c i d o s p e l o 
SAPl/SICOND) e l e n c a d o s no i t e m 7 da A t a , de modo a r e g u l a r i z a r 
t a i s pendências, promovendo, de a c o r d o com o c a s o , o d e v i d o 
r e g i s t r o d a solução do f e i t o no s i s t e m a p r o c e s s u a l , ou a 
adoção de providências d i r i g i d a s à s u a r e g u l a r movimentação, 
co m u n i c a n d o e s t a C o r r e g e d o r i a q u a n t o às providências a d o t a d a s 
e à situação de c a d a p r o c e s s o a l i r e l a c i o n a d o . 

19.6 - P r o v i d e n c i a r a p l e n a regularização dos p r o c e s s o s 
com pendência de Embargos de Declaração, Antecipações de 
T u t e l a , Impugnações à Sentença de Liquidação, Embargos à 
Execução, Embargos à Arrematação e Exceções de Pré-
E x e c u t i v i d a d e , e l e n c a d o s nos i t e n s 5.1 e 5.2, da A t a . 

19.7 - P r o v i d e n c i a r p a r a que os p r o c e s s o s que s e 
e n c o n t r a m em c a r g a além do p r a z o p e r m i t i d o , r e l a c i o n a d o s no 
i t e m 10 d e s t a A t a , s e j a m d e v o l v i d o s à S e c r e t a r i a d a V a r a . C a s o 
o s a u t o s não s e j a m restituídos no p r a z o a s s i n a d o , d e t e r m i n a r a 
expedição de mandado de b u s c a e apreensão e, s e e s t e r e s u l t a r 
n e g a t i v o , i n i c i a r o p r o c e d i m e n t o p a r a restauração dos a u t o s . 

19.8 - P r o c e d e r à regularização dos p r o c e s s o s 
i d e n t i f i c a d o s Relação " S i n e D i e " ( i t e m 3.4, da A t a de 
Correição) , v i s a n d o o e s c o r r e i t o c u m p r i m e n t o da l i t e r a l i d a d e 
do a r t i g o 34, parágrafo único, da Consolidação d a s Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . ( P r o v i m e n t o GP/CR n. ° 1 3 / 2 0 0 6 ) . Se f o r 
a hipótese de p r o c e s s o já s o l u c i o n a d o , deverá a V a r a r e g i s t r a r 
a solução da ação no s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o . 
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19.9 - C u m p r i r a s determinações m e n c i o n a d a s n os 
p r o c e s s o s r e l a c i o n a d o s no i t e m 15, 19.2 e 1 9 . 3 , d e s t a a t a . 

19.10 - À v i s t a do c o n s t a t a d o no P r o c e s s o n° 1 0 0 1 7 2 5 -
1 6 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 3 4 1 , no s e n t i d o de que já f o i p r o f e r i d a decisão 
homologatória de a c o r d o em f a s e de c o n h e c i m e n t o , deverá o 
Juízo a b s t e r - s e de u t i l i z a r e q u i v o c a d a m e n t e a f e r r a m e n t a 
''conhec cone", a l o c a n d o a audiência n a c l a s s e de conciliação 
em execução. 

1 9 . 1 1 - À v i s t a do c o n s t a t a d o n o ( s ) i t e m ( n s ) 15.7 e 
15.8 d e s t a A t a , deverá a V a r a do T r a b a l h o , d o r a v a n t e , p r o c e d e r 
à notificação de ambas a s p a r t e s s o b r e a decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o provisório ( a r t i g o 54, § 7°, da Consolidação 
d a s Normas da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) , bem como r e a l i z a r , 
s empre, o r e g i s t r o d a inclusão dos d e v e d o r e s no BNDT. 

19.12 - Deverá a V a r a r e g i s t r a r no S i s t e m a P J e o 
movimento de conclusão ao m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r sentença, 
l o g o após o e n c e r r a m e n t o da instrução p r o c e s s u a l , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e da d a t a a p r a z a d a p a r a o j u l g a m e n t o , em t o d o s 
os f e i t o s que e s t i v e r e m n e s s a situação. 

19.13 - A t e n t a r a V a r a p a r a que s e j a sempre 
r e g i s t r a d o o movimento de r e c e b i m e n t o ou não do r e c u r s o , a f i m 
de que o s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e a 
r e a l i d a d e do p r o c e s s o e a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a e-
Gestão. 

19.14 - A t e n t a r a V a r a p a r a que sempre s e j a 
r e g i s t r a d o o movimento: "homologada a liquidação", a f i m de 
que o s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e a 
r e a l i d a d e do p r o c e s s o e a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a e-
Gestão. 

19.15 - V e r i f i c a r c a d a um dos p r o c e s s o s que c o n s t a m 
da "Relação dos precatórios em andamento" ( I T E M 16) , 
p r o v i d e n c i a n d o o s r e s p e c t i v o s a ndamentos, s e f o r o c a s o . Com 
relação a o s p r o c e s s o s c u j o v a l o r r e q u i s i t a d o já está q u i t a d o , 
a S e c r e t a r i a d a V a r a comunicará à S e c r e t a r i a de Precatórios a 
quitação, p o r e - m a i l ( s e c p r e c a t o r i o @ t r t s p . j u s . b r ) , p a r a a 
d e v i d a b a i x a n a q u e l e s e t o r . 

19.16 - D e t e r m i n a r a citação d o ( s ) sócio(s) no c a s o 
de desconsideração da p e r s o n a l i d a d e jurídica da e m p r e s a ( a r t . 
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26, V, "g", da Consolidação dos P r o v i m e n t o s d a C G J T ) . 

19.17 - I n f o r m a r a e s t a C o r r e g e d o r i a , no p r a z o de 
30 d i a s , p o r e - m a i l ( s e c c o r r e g @ t r t s p . j u s . b r ) , a s providências 
a d o t a d a s com relação a c a d a determinação a c i m a ( 1 9 . 3 a 1 9 . 1 6 ) , 
e s p e c i f i c a n d o o andamento dado n o s p r o c e s s o s a que s e r e f e r e a 
determinação 19.9. 

20 RECOMENDAÇÕES 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

2 0 . 1 C o n s i d e r a n d o o t e o r do a r t . 1°, § 1° do A t o GP/CR 02/2013 
d e s t e T r i b u n a l , bem como o a r t . 2 3 , § 4° da Resolução C S J T 
1 3 6 / 2 0 1 4 , r e c o m e n d a - s e que, nos p r o c e s s o s eletrônicos, a s 
intimações dos a t o s p r o c e s s u a i s , c u j a ciência não e x i j a v i s t a 
p e s s o a l , s e j a m e f e t u a d a s p o r meio do Diário Eletrônico da 
Justiça do T r a b a l h o ( D E J T ) . 

20.2 Se n a V a r a t r a m i t a m m u i t a s ações de uma mesma e m p r e s a , 
a v a l i a r a p o s s i b i l i d a d e de t o r n a r c o n c e n t r a d o s e homogêneos o s 
p r o c e d i m e n t o s d a f a s e de execução em relação a e s s a e m p r e s a . 

21 DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES 
SINDICAIS E DEMAIS JÜRISDICIONADOS 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Não houve p r o c u r a dos a d v o g a d o s . 

22 DA REUNIÃO COM OS J U I Z E S 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

A Exma. D e s e m b a r g a d o r a do T r a b a l h o - C o r r e g e d o r a r e u n i u - s e no 
d i a s e t e de J u n h o de d o i s m i l e d e z o i t o , às 13h00min, com o 
Exmo J u i z do T r a b a l h o Márcio Mendes G r a n c o n a t o , T i t u l a r , 
quando t r a t a r a m de a s s u n t o s d i v e r s o s de i n t e r e s s e d a V a r a do 
T r a b a l h o . 
R e s s a l t o u o c u m p r i m e n t o d a s Metas 1 , 2, 3 e 6 de 2017, do CNJ. 
Lembrou S. E x c i a , a i n d a , a importância da utilização dos 
convênios d i s p o n i b i l i z a d o s p e l o T r i b u n a l às U n i d a d e s 
Judiciárias. D e s t a c o u a importância de s e r v e r i f i c a d a , 
p e r i o d i c a m e n t e , a situação dos p r o c e s s o s a r q u i v a d o s 
p r o v i s o r i a m e n t e , p r o c e d e n d o , quando f o r o c a s o , ao s e u 
d e s a r q u i v a m e n t o p a r a d a r c o n t i n u i d a d e a execução. 
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23 ENCERRAMENTO 

E s t a a t a v a i a s s i n a d a p e l a Exma. D e s e m b a r g a d o r a - C o r r e g e d o r a 
J a n e G r a n z o t o T o r r e s da S i l v a e p o r mim, João N a z a r e t h O. Q. 
de M o r a i s , Secretário da C o r r e g e d o r i a , que a l a v r e i . 
E q u i p e da C o r r e g e d o r i a : Cláudio P i t o n Bulhões - A n a l i s t a 
Judiciário ( S e c r e t a r i a ) , D a r l a n K a m i j o P a s s o s - A s s e s s o r de 
Des e m b a r g a d o r , em trânsito. 

JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA 
D e s e m b a r g a d o r a C o r r e g e d o r a R e g i o n a l 

João N a z a r e t h O l i v e i r a Q u i r de M o r a i s 
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